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PORTARIA N". 5251/2022
De 01 de Dezembro de 2022.

Dispôc sobrc a trdnsfosigào de 1urção de sct'ridor qrte

cspecilica. c dí oLúras plor idôncirs'

O PttIIFEITo DO ]\'IT-NII]ÍPIO DE S,\NT,A. \I,\RI.\ DA

Slil{ti,{. lrstaLlo dc Sio Palrlo. no uso das atribtrigões quc lhes são conÍiriclas po| Lei c'

cspecilLnel1te ros tcrlllos do ar-ligo 78 illciso VIll dx Lci O|gi,illica N{rnicipaL:

RtrSOLVtr

Paço Munícipal lrineo i, 0l le lezLtrrbro tle 2022.

.IOSIÀS NETt'
Prefeito Municipâl

Publicacla e registrada em 111'ro prirprio da SccrcLaria dr Prelcillrla c1o l\ludcipio .le Sôüta

Niarie tla Scrra, Eslado dc Saro Prttlo. c allxarla no qtladro de publicações instalado no 
'tLriodeslr l\hnriciplllidildc. ao plimeiro dia do mês c1c dczembro do ano cle dois Iril e r intc c dois

fl1illr20lll.

T LI FERfu\RI
Rêsponsável pelo Expedielrte da SecÍetâria Àdministrativa

Fone (19) 3187-9900
FAcEBOOK / N SÍAGRAl,1 @p€feliuíadesantâm a riad asem
SITE OF CIAL ry4,!: s: ilamár ádesetra sp oov Ú cNPJ 44.720,530/0001-30

-{rÍ. t" Iica transposlo do emp|cgo dc '\s§c!§or dc

Gorcrno \ivel I. o Servidol VLrniciJral DIECO DELII\O DII C,\NIPOS. pottâdor Llir

C.1'.1'.S n'502tt5 Sóric {)0107-SI', CP!'370.19{.718-10, paru ocLlfar o emFrcgo dc I)iletor
do Dcpârtâm€Dto i\Iuniciprl de S.|údc e Nutrição. de pro!iurenlo cln ÜLrnriss:tu' nô

|eíêrôncia salrrial "46 A'. conslaütcs dos ,A.NIiXOS II c IV LIa 1.ci (irmplc|nentar tr'''

1.0-i2,2007 e illtcrações postcriores.

Àrt. 2" - Para lins dc rclnLrneÍaçào lica o Serridor'

i(lcntitl.edo no ar-t. l" Ll:r prcseDle Porterie. enquadrrdil no grllu "A" da T:rhela "_{" da

Esc:rlâ do S.rl:irios. cor)stanle do ÀNllXO V- da l-ei ('omplcmentar n. ' 10il'1007 c

altcreções poslcriorcs.

,\rt. 3" - r\ Divisâo de Rcculsos lllrnranos dcr''r'r d'u ricnr:i'r

(lo pacscnte rilo ii Scn iilorl ora cxoneradi1.

,{rt. {" Esle Porteric enlÍerlt eln l'igoI nr clata de srrn

publiceçào.

(] I] NII'RA-5I,].

Praça Sant. Zán 30 - Jd B.m Jcsús

CEP l7 370 335 SaitaülararlaSeÍa sP
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PORTARIA N" 525212022
DE 01 De Dezembro de 2022.

Desigrta Serl)idol ocupa te do e prcgo públíco de Enfermeiro paru
atuat como Responsável Técnico de acordo com a Lei Complementar
1.181 de 23 de dezembro de 2021, e dá outras providências.

o PREFEITo oo utnucÍpro DE SANTA MÀRIÁ DA
SERIiA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,

RESOLVE

Parágrafo único - Em decorrência da designação a que alude o caput
do presente aúigo, fica concedido a referida servidora, nos termos do aÍ. 1" da Lei Complementar
1.481,/2021,, uma gratificaçâo de 25o/o (]r'nte e cinco por cento) de seus ve[cimentos base, enqua[to
perdurar o desempeúo da funçâo para a qual fora designada.

Art.2" - Esta Portaria entrarlt em vigor na dâta dc sua publicação,
relogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Irinco Zani,01 dc dczcnbro dc 2022.

JOSIÀS TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da PrefeituÍa do Município de Santa Maria da
Sena, Estado de São Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átÍio desta
Mmicipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois 0l/12D022).

Âldres{o.
ARIANN E VOLTA-R"ELLI FERRARI

Resp, p/ Exp. da Secretaria

Fone (19) 3187 9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeitu6desantamariâdase(a
SITE OF CIALsM santamâriadasera.so oôv.br c N PJ ,t4.720.530/0001-80

Praça Santo Zan 30 Jd Bom Jesus

CEP: 17 370 306 - Saila l/ãria dê Sêra SP

Art. l" - Designar a Servidora JULIANA FERREIRA MOURÀO
CPF 271.459,148-59, ocupante do emprego público de f,NFERMEIRO, poÍtadora dÂ C.T.P,S. n',
48841 - Série 00206-SP, paÍa atuar como Responsável Técnico perante o órgao de classe.
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PORTARIA N". 5253/2022

De 01 de Dezembro de 2022.

Concetle férias a Ser:tídol que especiÍicd

o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado <le São Paulo, no uso das atribúções que the§ são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art' 1" Conceder a servidora NEUSA DE OLIVDIRA DOS

SAIITOSCPF:126.124.508'S4SERVENTEFEMININO'portadoÍadaCTPSn'"78959
ã4"f" Oí+Si Sp, o gozo de férias pelo Deriodo de 30 (tdnta) dia§' compreendido entre

oi)iztiozz ulotlztzõ22, relativas ao perioào aquisitivo de 24108/2020 a2310812021'

Art. 2" - Esta Portada eotrará em vigor oa data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Pdço MtúiciPal lrineo Zuni' 0l de Dezemhro de 2022'

JOSIAS NETO

Prefeito MuniciPal

Publicada e registada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Sarta

ü*i" a" sáí x,"ao <h Sao Pàdã, e ahxada no quadro de publicações instalado no átrio

ãà." ú*rr"ipála"a", ao primetõ dia do mês de deiembro do ano de dois mil e vinte e dois

0t 11212022).

íÀIera^alÀ
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRÂRI

Responsável pelo Expediente da Secretâria Administrativâ

Fone {19) 3187 9900
rÀi.reoór.. tt!s'qcnqM op elenL'àoesanrãídi àdaser'á

SITE OF CIALsN santamárladaseía sD oov bÍ

Praçá santo zan 30-Jd Bom Jesls

CEP: 17 370 306 - Sânla Àiaria da Sera - SP
cNPJ 44.720.530/0001-80
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PORTARIA N". 525dl2022

De 01 de Dezembro de 2022'

Concede féúa"^ a Ser',tidor que especilica'

o PREFEITo Do MUNIcÍ"Io DE sANTA MARÍA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por T'ei'

RESOLVE

CUMPR{-SE.

Pdço lvlunicipal lríneo Zani' 0l de Dezemhro de 2022

ÀTt. 1" CONCCdCT A SETVidOTA ÉRICA APAFJCIDA CARMEZINI

CPF: 286.473.748-51 ÀSSESSOR (A) JURIDICO' ponadora da CTPS tr'" 67368 Série

o'fi:Sà S;,. 
" 

nr^ a" ferias pelo peÍiodo de 20 (virte) dias. compreendido entre 0l/1212022 a

)oiiztzozz" í"nri"ut uo periodo àquisiúvo de lolo2t2021 a 09102t2022'

Art. 2" - E§ta Pofiaria enhaÍá em vigor na data de sua publicação'

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipâl

Publicada e Íegistada em liwo próprio da Secretada da Prefeitura do Mrmicípio de Santa

üJã a" S"."] Ér"a" de Sao Pàulô, e afl\ada no quadro de publicações instalado no átrio

ã"u" ú""i"ipáiLa", ao primeiro <lia do mês de dezimbro do ano de dois mil e vinte e dois

0111212022).

ÀRIANNE VOL] AR-LLLl I"ERRARI
Responsável pelo Expedietrte da Secretaúa Administrativa

Fon€ (1913187-9900

i-ÃôÊóox i rrsraon-ry @pÍeÍeiluÉdesanraÍ'ê adásera

SITE oFlClAL ww.sânlamaíiadaseÍra so'oov Dr cNPJ 44,720.530/0001-80

Praça santozan.30 Jd Bom Jesus

cEP: l7 370-306 - santa Márla da seÍê SP
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PORTARIA N". 5255/2022
De 0l de Dezembro de 2022'

Concede ferias a Sertidor que cspecifica

o PREFEITo Do MUMcÍpIo lp salrn umtl nl
§ERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribüções que lhes são confeúdas por Lei'

RESOLVE

Art. 1" Conceder a ser-vidora TAYS GRÀZIELA DE OLIVEIRA

CPr: 278.585.218-45 CHEFE DOS SERI'IÇOS DE RECURSOS, portadora da CTPS n'"

97824 Série 00105 SP, o gozo de férias pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido entre

Oll12l2|22 a2011212022, ielativas ao período aquisitivo de 09/0212021 a 08/0212022'

Art, 2" - Esta Portaria entará em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo 7'aní,0] de Dezemhro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito MuEicipal

Publicada e registada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Sânta

Maria da Serral Estado de São Pàuló, e a.fixada no qua&o de publicações instalado no át o

àesta Municipiidade, ao pdmeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

0U12D022).

ARIAÂ#{6^,d.LTARELLIFERRÀRI
Respotrsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

Fô.e { l9) 3187-9900
I AC EBO'OK / INSTAGRÁ.[,] @pÍeíeturadesàllaaâi.dásen â

SITE OFICIAL wW.sântamáíâdasei.a so.oov.br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praçê Sanlo zani, 30 Jd Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Marla da seía SP
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PORTARIA N". 5256/2022

Dc 0l de Dezembro de 2022.

(:oncede.íérids a Sertídot que especifica'

o PREFEITo Do MuNtcipto op s'txu MÀRIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribüções que lhes são conferidas por Lei'

R'ESOLvE

Art' l" Conceder a servidora EVANILDA DA SILVA GOMES

CPF|049.004.388-TlAIXILIARDEENFERMÀGEM,portadomdaCTPSn''38454
õci" õdlei sP, o goro de férias pelo pedodo de l0 qryúal- !i1§' co-mpreendido entre

oíitztzozz ulotiztzõ22, relativas ao perioâo aquisitivo de 27106/2021 a26106D022'

Art. 2' - Esta Portaria gntrará em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Prefeito MuniciPâl

Publicacia c registrada em livro próprio da Secrela a da Prefeitura do Municipio de Santa

Vo.i,, ao S"o"l p.t"ao de São pãulo, e alixada no quadro de publicações instalado no átrio

à".i" úr.i.ip"ria"a", ao primeiro dia do mês de dczimbro do ano dc dois mil e vinte c dois

a1 I 122022).

NETO

SblF^ú
ARIA}INE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secrelâriâ Administrativa

Fone (19) 3187.9900
rÀôiijoox r trsrecnerl oprêÍe tu,âdesa{a-ár âdasera

SITE OFICIAL www.santâme adaseBa.sD.oov'br cNPJ 44,720.530/0001-80

PÍâçâ Sanlô Zanl 30- Jd Bom Jesus

cEP 17 370-306 - sãnla I'lana da sera - SP

l,aço Municipal lrineo Zdni, 0l de Dezenhro de 20)2.
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PORTARIA N" 5257/2022
De 01 de DezembÍo de 2022'

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DA

SDRRA, Estado de São Paulo, no uso da§ atribuições que thes são corferidas por Lei'

RESOLVE

Art' 1" Conceder a servidora DANIELA LIMA DOS SANTOS

CPF: 121.330.546-26 RECEPCIONISTA, portadora da CTPS n'"84856 Série 00154 MG'

a gozo de férias pelo período de 30 (tinta) dias, compreendido enÍÍe Olll2l2022 a

3011212022, rel*ivas ao periodo aqüsitivo de 2210'7 12021 a 2l /07 D022 '

CUMPRA.SE.

P(iço llÍunicipdl lrineo Zdni,0l de Dezemhro dc 2022

'-:
oJOSIAS NET

Prefeito Municipal

Publjcada e rcgislrada cm livro próp o da Secretaria da Prcieilura do Nlunicipio de SâIlta

It4aria cla Scrral Estado de São PaLLlo, c afixtda no quadro de publicações instalado no átrio

dcsta Nlunicipalidade, ao primeiro dia cio mês de dezembro do ano de dois mil e finle e dois

a1i12t)022\.

BB--'I0
ÂRIAÀNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FAcEÉôoK / lNs'l aGRÂM @p,eíen €dêsarranaÍ êdasera
stTE oFtclAL v!4t4§êdaroêrb!3§c4a§psavi! cNPJ 44,720.530/0001-80

Praça Sênlo Zâni 30-Jd Bom Jesus

cEP: l7 370 306 santarvlâÍâdaSeíâ_SP

Concede Jérías a Senidor qte especiíictt.

Art. 2' - Esta Pofiaria entrará em vigor na data de sua publicação'
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Santa Marb
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PORTARIA N". 5258/2022
De 01 de Dezembro de 2022.

Concede férias a Serridor que especifica.

o PRErErro Do MuNrcÍpIo »n s'Lr''nA MARIÀ DÀ

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1" Conceder a servialora ANA LAURÁ HUBNER CORREA

CPFt 428.52s.208-26 DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUMCIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, portadora da CTPS n."85332 Série 00324 SP, o gozo de

iérias pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido entre 0l/1212022 a 2011212022' re],ativa6

ao período aquisitivo de 01/0412021 a3l/03/2022.

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

úa.lu au Se..ul gstuao de Sao Pàdô, e aÍixaila no quadro de publicações instalado no átrio

àesa Municipaiidade, ao primeiro <lia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

0r /1212022).

Art. 2" - Esta Porta a entrará em vigoÍ na data de sua publicação.

CUNIPRA-SE.

P.tÇo Mlt11ícipal lrifieo Zaní,01 de Dczembrc de 2022

JOSIAS ZÁNI NETO

Prefeito Municipal

VOLTARELLI FtrRRA.RI
Rcspo[sável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

Fone (19)3187.9900
FACEBOOK / INSTAGRAi,I @pÍete tur àdesántam.'iadã<êrá
SITE oFlClAL ww.saflama adasena sD.oov.br cNPJ 44.720,530/0001-80

Praça SantoZani.30 -Jd Bom Jesus

cEP: l7 370 3oO santaMáÍadaSêtrâ sP
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PORTARIA N.. 5259/2022
De 01 de Dezembro de 2022.

Concede ferías a Sertidot que especifica

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de Sâo Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Aí. 1" Conceder a §ervidora MÀRIA RITA M B RODRIGUES

CPF| 064.635.878-26 AUXILIAR DE EMERMAGEM, portadora da CTPS n'"24988

À".. rioroi SP, o gozo de fâias pelo período de 30 (trintal gils' compreendido entÍe

õiionozz u lottztzõ22, relativas ao períoào aquisiüvo de 0210612021 a 01106/2022'

Aú. 2" - Esta PortaÍia eÍtlará em vigor na data de sua püb1icação'

CUMPR{-SE.

eo Zani. 0l de Dezembro de 2022

JOSIAS

Responsável pelo Expediente da Secretâriâ Administrativâ

Prefeito Mutricipal

Publicada e registada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitula do Municipio de Santa

ir4*i" aã-S".f e.t"ao de São pàulô, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

ã.u" ú*i"ip"1ia"a", ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

0t/1212022).

o*roffi-ffithm.Lr,l FERRÀRÍ

Fone (19) 3187-9900
FAcLàóoK / INSTAGRÂM @pÍeie uradesarÉràladasená
SITE OF|CIALwww.sânlamariâdaseúâ.sD oov br cNPJ 44-720,530/0001 -80

Praça Sânto zêni,30 -Jd Bom Jêsus

CEP:17.370-306- Santa lr,1ar â da SêÍa SP

PdÇo Mu icipal

NETO



Santa Marb
da Serra
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PORTARIA N". 5260/2022
De 01 de Dezêmbro de 2022.

Coúcede férias a Servidor que especilica.

o PREFEITo Do MuxrcÍpro on snr''lrA MARIA DÀ

SERRA, Estado de São Paulo, no uso da§ atibuições que thes são conferidas por I-ei'

RESOLVE

Art- 1o Conceder a servidora MARIA MARCINA DE ANDRADE
BORTOLOTO CPF: 221.868'508-69 SERVENTE FEMININO, portadora da CTPS tr'"

89687 Série 00381 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre

Olll2l2022 a3011212022, relativas ao periodo aquisitivo de 05/0712014 a04/01/2015.

Àrt. 2' - Esta PoÍtaria entrará em vigor na dala de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Paço Muni Irineo 7Àní 0l de Dezembro de 202)

NETO

I'refeito Municipâl

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo, e aÍixada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

01/12/2022).

ARIANNE VOLTARELLI FERRÁRI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrâtiva

Fone (r 9) 3187 9900
I ACEBOOK / INSTAGFTAM @prê'eiluÍadesaltãnaÍ:adásera
SlÍE OFICIÀL ww.sântamariadasêÍra.sp oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Sanlo záni 3o-Jd Bom Jesus

CEP: 17 370-306 SantarúaÍadaSera SP
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PORTARIA N". 5261/2022
Dc 0l de D€zembro dc 2022.

Concede férias a Servidor que especiJica.

o pREFEITo Do Mul'rcÍpIo or s.llrA MARrA DA

SERRÂ, Estado de São Paúo, no uso das atÍibuições que thes são conferidas por Lei

RESOLVE

Art 1o Conceder o servidor WILSON ROBERTO KEWITZ CPf:
490.303.889-00 VIGIA, poÍador da CTPS n." 3714 Séúe 6 SC, o gozo de férias pelo

períodode30(t nta) dias, compreendido entre 0111212022 a30/12/2022, relativas ao pe odo
aquisiüvo de 06/l 1/2020 a 05/llD02l.

CUMPR4.-SE.

Paço Municipal Zani.0l de Dezembro de 2022

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaxia da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicaçôes instalado no átrio
desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembrc do ano de dois mil e ünte e dois
0u142022).

Uo**'ü-
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Respotrsáyel pelo Expediente da Secretaria AdD1inistrativâ

Fone (rs) 3r 87 9900
FACEtsooK / INSTAGRÁlr,l @preieiluÍadesantamariadasetra
SITÉ OF CIALsN santamaradasêra s! oov.br cNPJ 44.720,530/0001-80

Praça Sêitozani,30 Jd Bom Jesus

cEP 17 370 306 - Sánla Mariã dâ seÍa SP

Art. 2" - Esta Portada entrará em vigor na data de suâ publicação.
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PORTARIA N" 526212022
De 0l de Dezembro de 2022.

Concede Jérias a Scrvidor que especifica

o PREFEITo Do MUMcÍpIo »e sANrn uanra na
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1" Conceder o servidor ROGERIO MARTINS PDREIRÁ
CPF: 313.067.178-17 ASSESSOR DE GO\aERNO NÍrr'EL II, poÍtador da CTPS n." 51521

Série 246 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinla) dias, compreendido entre
01112/2022 a3011212022, relativas ao período aquisitivo de 0l/07D021 a30106D022.

Art. 2" - Esta PoÍtaria entrará em ügor na data de sua publicação

Paço Mutlicipal Zani, 01 de Dezembrc de 2422

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipâl

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitua do Município de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois
0t /1212022).

§,HÍá^!l
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Erpediente da Secretaria Àdmitristrativa

Fone (19) 3187-9900
FÁcEBOOK / INSTAGFÂM @pÉfeiturâdesantâmaÍiadaserâ
§lTE oFlClAL w\rvw.santama adâserâ.so.§ov.br cNPJ 44,720,530/0001-80

Práça sanrozan,30 -Jd Bom Jesus

CEP 17 370-306 Santa À,laria da Setra ' SP

CUMPRÂ-SE.
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PORTARIA N" 5263/2022
De 01 dc Dezembro de 2022.

Concede férias a Senidor que e"^pecifica

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARJA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atibuições que thes são confeddas por Lei.

RESOLVE

Art. 1o Cotrceder o servidor PAULO CESAR DA SILVA CPF:
382.032,018-47 CHEFD DA DN'IsÃo DE coMPRAs E LrcrrAÇÁo, portador da

CTPS ú." 97320 Série 307 SP, o gozo de fâias pelo período de 20 (virte) dias,

compreendido enhe 01112/2022 a20/12/2022, relativas ao período aquisitivo de 0l/1212021 a

30/i/2022.

Art. 2" - Esta Portaria entará em ügor na data de sua publicação

CI]MPRA-SE

Paço Mu icipal lrineo Zani, 0l de Dezembro de 2022

JOSIAS NETO
Prcfcito Municipal

Publicada e rcgistrada em lir, o próprio da SecÍetaria da Prefeitura do Municipio de Santa

Maria da Sera, Estâdo de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e ünte e dois

0|12D022).

Nldd?^^dÀ
ARIANNE VOLTARELLI FERRÀRI

Responsável pelo Expedietrte da Secretaria Adminisúrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRÂM @preÍeituÉdesâniâmâriadasera
slÍE OFICIAL s8!dsantaú4iêda§9qêsE!9!é! cNPJ 44.720.530/0001.80

Prâça Sanlo Zâ.i 30 Jd Bom Jesus

CEP: 17.370-306 Santa llaria da SêÍa - SP
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PORTARIA N". 5264/2022
De 01 de Dezeúbro de 2022.

Concede férias a Senidot que especiJica

o PREFEITo Do MuxtcÍpro or sllrA MARIÀ DA

SERRA, Estado de Sâo Paulo, no uso das atibuiçôes que thes sâo conferidas por Lei.

RESOLVE

Arú. 1" Conceder o servidor LUCIANO PEREIRA DE SOUZA
CPF: 087.405.568-75 ASSESSOR (A) JURIDICO, portador da CTPS n." 07230 Série

00035 SP, o gozo de férias pelo perÍodo de 30 (trinta) dias, compreenüdo ettte 0l/7212022 a

301 1212022, rclatívas ao período aqúsitivo de 0 5/01/2021 a 0U0l D022.

TO
Prefeito Municipal

Publicada e registmda em livro próprio da SecretaÍia da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Sena Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no át o

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

ot/12D022).

l0l@{o'.,!À
A RI ANNE VOLTÀRELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fore (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prêfeituadesântâmariadaserÉ
SlTE oFlCIAL www.santamâÍiâdâssÍa.so.oov.bÍ cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santo zani,30-Jd Bom Jesus

CEP. l7 370-306 - Sanla Mariã da SeÍa SP

AÍ. 2" - Esta Portaria entmxá em vigor na data de sua publicaçâo.

CUMPRA-SE.

Paço Mu icipol lríneo Zani,0l de Dezemhro de 2022.

JOSIAS
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PORTARIA N" 5265/2022
De 0l de Dezeml,ro de 2022.

Concede férias a Servidor que especiÍicd.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOL\'E

Art. 1' Conceder o servidor JOSE ANTONIO BATISTA FILHO
CPF: 254.677.808-08 MOTORISTA, portador da CTPS n." 83315 Série 000105 SP, o gozo

de férias pelo período de 30 (tinta) dias, compreendido e*re 0711212022 a 30/1212022,

relativas ao período aqú sitlo de 17 /0412020 a l6/04D021 .

Art. 2" - Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE

I'aço Líttnicipal lrineo Zan|0l de Dczenbro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em lir, o próprio da SecretaÍia da Prefeilura do Município de Santa

Maria da SeÍâ, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

0t/12/2022).

0u;"lo
ARIANNE VOLTARELLI FERRÂRI

Responsável pelo Expediente da Secretaria AdministratiYa

Fono (19) 3187'9900
FACEBOoK / INSTAGRÂIIJ| @pÍeíeiluradesântâmadadaseÍã
SITE OFICIÂL sN.sãntaínariadáseÉ.sp oov.bÍ cNPJ 44,720.530/0001-80

Praça SantoZan 30 -Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 -Sênta lMârá dâ Serâ SP
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PORTARIÀ N". 5266/2022
De 01 de Dezembro de 2022.

Co cede férias o Ser|idor que especi;fittt

o PREFETTo Do MUMcÍpIo or s.tr{Tn N{ARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçõe§ que thes são conferidas por Lei.

RESOI,VE

Art. 1o Conceder o §ervidor EDIO EUGENIO DA SILVA CPFI

037.229.728-50 MOTORISTA, poÍtador da CTPS n." 0011076 §érie 000462 SP, o gozo de

férias pelo período de 20 (úüte) dias, compreendido entre 01/1212022 a20/72/2022' relativas

ao período aquisitivo de 0210112020 a01l0l/2021.

CUMPRÀ-SE.

I'aço Municipal lrineo Zdni,0l de Dezemhro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registmda em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Sanía

Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado ío átrio

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois

0t /1212022).

do'al"
ARIAI{NE VOLTARELLI TERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187 9900
!ac.BOOl., INSIACRAM @or-leluradeca urê'iàdàseaa
SiÍE OFICIAL u/W.santêrnariadasera.so.oov b. cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Sânto zani,30 -Jd Bom Jesus

cEP 17 370-306 sanlal\,1áÍâdãseÍa SP

Art. 2" - Esta Portaria entaxá em vigor na data de sua publicação.

->\
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PORTARIA N'. 526712022

De 0l de Dezembro de 2022.

Concede /érias a Servídor qLLe especifca

o PRETEITo Do MuNtcÍpIo nn s'uvrA MARrA DA

SERRA, Estâdo de São Paulo, no uso dâs atdbuições que thes são conferidas por Lei'

RXSOLVE

Art. 1' Conceder o servi'lor CLAUDIO PERRUCHI CPF:

118.132.208-16 MOTORISTA, pofiador da CTPS n." 0010621 Série 00067 SP, o gozo de

iJ.iur p"t" p""ioao a" 30 (rintaj àias, compreendido entre 01/1212022 a 3011212022, rclati'as

ao período aquisitivo de 1110912021 a1010912022.

Art. 2" - Esta Portaria entmrá em vigor na data de sua rublicação'

CUMPRÀ-SE.

PuçL) ll,Íunicipdl lriúeo Zani, Al de Dezenbro de 2022

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registradir cm livro próprio dâ Secretaria da Prelêitura do Munioípio de Santa

NÍâria dâ SelTa: Estado de Sào Paulo, c alixada no quadro de publicaçõcs instalado no átrio

dcsta Municipaiidacle. ao primeiro dia clo mês de dczcmbro do ano dc dois mil e vintc e dois

01 I r2t2.0»\ .

AI€Jí-ra
A RIÀNNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Admini§trâtiva

Fône I l913187-9900
FACEBoOK / lNS',l AGRÂM @prêEiuÉdêsa.Iámar êdaceiia
SITE oFlClAL sN.sânlama âdaseía.sp oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santô zâni,30 -Jd Bon Jesus

CEP: l7 370 306 SantalúáradaSeíâ SP
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PORTARIA N". 5268/2022
De 01 de Dezembro de 2022.

Ccncede.férias a Sert,ídor que especrfica

o PREFEITo Do MuxrcÍr'to nr sltrA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1o Concealer o §ervidor ANTONIO MARCOS rRANCO CPF:

142.095.118-52 MOTORISTA, portadoÍ da CTPS a'" OO277O4 Série 00105 SP' o gozo de

feria.'p"ú p"loao d" 30 (trina) àias' compreendido entre 0l/1212022 a 3011212022' relaÍivas

ao período aqüsiúvo de 0210112021 a01101D022.

Art. 2' - Esta Pofiaxia entlará em vigor na data de sua ilublicação'

CUMPR-{.SE.

Paço lvhmicípal lrineo Zani,0l de Dezembrc de 2022

l'refcito MuniciPal

Pr.Lblicacla e registrada eln lirro próplio da Secretâria da Prcfcilura do Municipio de Santa

l,tu.io du S..,ol I-lslado de São Pàulo, c atlxada no quadro dc publicações instalado no átrio

à".i" úu"i"ipuilaua". ao primeiro dia do môs de dczembro do ano de dois mil ' linie c dois

01 t1,212022).

JOSIAS I NETO

VOLTARELLI FERRARI
Responsável pelo Expediente da Secretariâ Admidstrativa

Fone (19) 3187-9900
raceãoór i ttlst eonAl'l @p?'e uíadesanlaÍanadâseaá
srTE oFtcrAL $wladaE4jS@§s!4§p49ÚI

PÍâÇa Sanlo zanl 30 Jd Bôm Jesús

cEP 17 370-306- Sântâ lúará dã seÍâ - sPcNPJ 44.720,530/0001-80
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PORTARIA N" 5269/2022
Dê 0'l d€ Dezembro dc 2022.

(\ncede férías a Servidor que especifica.

o PRErErro Do MumcÍpIo nr slxrA MARIA DA

SERRÀ, Estado de São Paulo, no uso das ahibúções que lhes são conferidas por Lei'

RESOL\'E

Art' 1o CoBceder o §ervidor MÀRCIO FABRI CPF: 135'873'208-61

MOTORISTA, portador da CTP§ n." 0014092 Série 00008 SP, o gozo de férias pelo

período de 30 (trinta) dias, compreendido entre O1ll2/2022 a3011212022, rclativas ao período

aquisitivo de 06/01/2020 a 05/01/2021.

Art. 2" - Esta Portaria entÉrá em vigor na data de sua publicação.

CUMPRÂ-SE

Pdço Mu icipal lri eo /'ani, Al de Dezembro de 2022.

JOSIAS ZANI
Prcfeito Municipâl

Publicada e registada em lirÍo própdo da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Mada da Serra, Estado de São Pàulo, e afixada no qua&o de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembro do aao de dois mil e vinte e dois

0t/t2D022).

A4íodl^
ARIAiINE VOLTA RELLI F ERRAR]

Responsável pelo Expediente da Secretaria Àdministrâtiva

Fone 119) ll87-9900
recràoox, tlsrqcneu @prelenu,âoes.nlaaâr êdasera
SITÉ OFICIAL www.sanlâmâÍiadâseÍa so.oov br cNPJ 44,720.530/0001-80

PÍáçâ sãnlo zani,30 - Jd Bom Jesus

CEP:17370 306-Santa rúara da SeÍâ _ SP
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PORTARIA N". 5270/2022
De 01 de Dezembro de 2022.

Concede férias a Seruídor que especifica

o pRErErro Do MUNIcÍPro DE sANtA MÀR]A DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Aú. 1' Cotrceder o seridor LUIZ CÁXLOS STRIPOLI ÇPF:
282,156.128-81FISCAL GERÁL, portador da CTPS n.' 84338 Série 00212 SP, o gozo de

férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 0l/1212022 a30ll2/2022, rclativas
ao pe odo aquisitivo de 01102/2020 a31101/2021.

Àrt, 2" - Esta Portaxia entÍará em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal lrineo Zani, 0l de Dezembro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeihra do MuÍlicípio de Santa
Maria da Sena, Estado de São Paúo, e aÍixada no quadro de publicações instalado ro átrio
desta Municipalidade, ao primeiro'dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois
0t lt2/2022).

§r$í-.d-u
ARTANNE VOLTAR-ELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone ( l9) 3187.9900
FAcEBdoK / tNS ÍAGFtÂÀ,l @pÍêleitúÉdesanÉra%dasêrra
SITE OFICIAL s/W.sântâínâíadasorra sp.oov.br cNPJ 44.720.530/000''-80

P.aça SantôZan 30- Jd Bôm Jesus

CEP:17 370 306 Sa.ta lúarla da SeÍa SP

CUMPRA-SE.

->..
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O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTA MÀRIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no u§o das atribuições que lhes §ão conferidas por Lei e' especialmente

nos ter4os do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Publicada e registrada em lirro próprio da SecÍetada da Prcfeitura do Município de Santa Maia da

i""ã, 
-*áa""á" 

São Paulo,'e 
-afixada 

no quadro de púlicações .instalado 
no átdo desta

u*i"ipalaua", uo p.lmeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois 0111212022)'

0gt-'.rro-
ARIÀN}IE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo ExPediente da SecretaÍia Administrativa

Art' 1' - Exonem a Servidora a Senhom: VANDA CLAUDINA DA

SILVA portador da C.T.P.S f,54224 - Série 00212 - SP CPF 272'583'058-31' do emprego Processo

Seletivo n".003/2021 de ASSISTENCIA soCIAL deste poder Púbtico Municipal de Santa MaÍia da

Se1aa.

Art. 2' - A Divisão de Recwsos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidor ora exonerado.

Art' 3" - Esta PortaÍia entraÍá em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

P.tço lllltnicipul lrtueo Zani.0l da Dezcmbro de 2022

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Mutricipal

PORTARIA N". 527112022

De 0l de Dezcmbro de 2022'

F,xonera Servídor que especifica de Emprego público do Processo

Seletiro h". 003/2021 e ü outas proridêncids.

Fone 119r 3187-9900
l-aCE'BOOL /.NSTAGRALI @peÍêiUÍãdesanramariâdaserÍa
SITE oFlClAL www santamariadãseffa.so.oov.br cNPJ 44.720,530/000í-80

PÍaça sanlo záni,30 -Jd Bom Jêsus

CEP: 17 370 306- Santa MarlJ da SeÍâ ' SP
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PORTARIA N". 527212022
De 01 de Dezembro de 2022.

Exonela Servidor tlue especrfictt de Lmprego público do Ptoce.tso

Sclerilio n". 00J 2|D I c di! ,'utr.t' proviJi ntia'

O PRETEITO DO MIJNICÍPIO DE SANTA MARIA DÁ
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuições que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos temos do aÍigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1o - Exonera a Servidora a Senhora: CAMILÀ MÂCHÀDo
portadorâ da C,T,P.S d".86858 - Série 00246 - SP. CPF 361.138'1E&88, do emprego Processo Seletivo

r,'.OO3l2O2l de TEc|tIcO DE EI\FERMAGÍM deste poder Público Municipal de Santa Maria da

Serra.

Art.2'- A Divisào de Recumos Humanos do'crá dar ciência do

presente ato à Servidota ora cxonerado.

Art. 3o - Esta Pofla a entÍará em vigor na data dc sua publicação.

CUMPR{-SE.

Paço )víunicípal lrineo Zdní. Al de Dezefibrc de 2022

JOSIÀS ZÁNI NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da SecÍetaria da Prefeihra do Municipio de Sanía Maria da

SerrÀ Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao primeiro dia do mês de dezembrc do ano de dois mil e ünte e dois 0l/12/2022).

Dw^"'tt,
ARJANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Administrativa

Fone (19) 3187-9900
TACEBOoK / INSTAGRAI\rI @prereiluÉdêsântamariadaseÍa
SlÍE OFICIAL sN.santamaÍiadasera.so oov.br

Praça Sa.lô Zani, 30 Jd Bom Jesus

CEP: l7 370 306 - Sanla Àiariâ da Seía SPcNPJ 44.720,530/000',t-80
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O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes sâo conferidas por Lei e' especialmente

nos temos do aÍtigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

Publicada e registada em liwo próprio da SedetaÍia da Prefeitura do Município de Santa MaÍia da

il;, 
-E."d""ã;-a;" 

Paulo, 
'e aÍixada no quadrc de 

. 
púlicações 

.instalado 
no átrio desta

üJ'"ipJia"a", * primeiro diá do mês de dezembio do ano de dois mil e vinte e dois 0111212022)'

Santa Mar'B
da Sena

(,/* "u*Í,*V" ,/u4"*

PORTARIA N". 527312022

De 01 de Dezembro de 2022.

Exonera Semidor que especifica de Emprego público do Processo

Seleti)o no. 003/2021 e dá outras proridências.

o TARELLI FERRARI
Responsável peto Expediente da Secretâria Administrativa

RESOLVE

Aú. 1o - ExoogÍa a Servidora a Senhora: RoSILDÀ DÀ sILvA

portadora da c.T.P,s ú1 96?91 - Série 00212 - SP. CPF 190.290.608-08, do emprego Plocesso seletivo
'i.Oi,OltZOZt de TEC|IICO DE ENFERMAGEM deste podq Público Municipal de Santa Mada da

Serra.

Art. 2' - A Divisão de Recursos Humanos deveú dar ciência do

pÍesente ato à Seryidora ora exonerado.

Art' 3" - Esta Portada entraÍá em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Pdço luhtnicipal lriúeo Zani' 0l de Dezemhro de 2022

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito MuniciPal

Fone119)3187 9900
iÀieàoox I trsrecnet',t op,€'eilurâdêsartsra radâse'É

SITE OFICIAL www.santâmaiadâsera §o.oov br cNPJ 44,720.530/000',1-80

Praçê SântoZan,30 -Jd Bom Jesus

cEP: 17 370-306 - sanla Àrâriã da seÍra sP

" Í,ao,
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PORTARIA N". 527412022

De 01 de Dezcmbro dc 2022.

Lxonera Servidor que especifica de Emptego púhlico do I'rocesto

Seletíro n'. 003/2021 e d.loullas Providêncitrs.

o PRETEITo oo uurucÍrro DE sÁNTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribui@es que lhes são conferidas por Lei e, especialÍnente

nos termos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVD

Àrt. 1o - Exonera o Servidor o Senhor: AIIDRD RICÀRDo LUCAS

portador da C.T,P.S Í'. 06672 - SéÍie 00307 - SP CPf 153.400.41&16, do emprego Processo Seletivo

Lf .OO3DO2I de TRAToRISTÀ de§te poder Público Municipal de Salta Maria da SeIrâ'

^rt. 
2" - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidor ota exonetado.

Art. 3' - Esta Portaria entraní em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Paço Municipol lrineo 7'ani.0l de Dezenbro de 2022

I'refcito Municipal

PubLicada c registracla em livro próprio da Sccretdia da Prelàitura do Município dc Santa Malia da

Scrrir. lstado dc Siro Paulo. c aljxada no quadro de publicações instalado no átrio desla

Municipaliciade, ao primciro clia do nrês de dczemblo do ano de dois mil e vinte e rlois 011121)022\'

JOSIAS NETO

§'kr-'ou
ARIANIIE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

Fore (19) J187 9900
FAcEBOOK / lNs I AGRAM @prefe'lu€desa'têr.'iadãse'râ
SITE oFlC1AL $W.sânlâmaiâdasêÍra.so.oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

Práçã Santo Zân 30- Jd Bôm Jesls

CEP 17 370'306 - Sêntâ lúaÍa da Sera sP

,l dr



FÇ Santa l\ilaria
da SeÍía

':,: ,.,: .. .,,tlt
PORl^RrÀ \'. a!7s/2022
Dr 07 dc Dtzunb,o dc 1012.

!, kú\.ú t! t rrtlslo rtihlno r.t r\t))
lt4!1tirulo:.h.tllrDtld( 1-1 ( lti uh^ rh^mitk n\

ri . , I lLr LLt trrni (! :uli | \u'i I \Nl)lrl

.n|a!. ir lro loltlsl^ r)tr.,.! r! d L ( l 1a,,,Ínnhrtu n,I l r§ rL. l mllL rr. d. rr, (n q, n i ! r

! I I r.rüfu l\r Lri our . ri tritr'L
Lrr.\ 'lLi( l (trtr r nL[!1.],h,LL .! .»t,.,rtiior.lllsitri

rrr! (o QLrLrl [ ]',r\ni d.Jc rn!§ l'úLr i.. \ L ilr

.l i.0l,l! lrc/u.h r Jr l1)ll

\]onli|lj.]Jls.!'d.|lJrr,].1.t

d r L. ni\ dr Jr/rnh. d. tr) d! (l,f \ it r l 1r r r.n 0l,L: l1):ll

,IItIANNE \{)I,1'^IIII-I-I Ii'JRRÀRI
n.{,. D/ liD. itn Sc.'rlrrix

ÊÁceàoôNrLNsrÁcRÁM@rdàú6e$ ama&*êíâ

JosIAs ZÁNI NtrTo,l"cacno (b Nlüricipio de srnk Nlrrix dr ssÍr'
E{xdod.siiolJ Lo.tr.rsodâsdrlLrniçó.sqrcLhssÀoronl!'dxspeloin.isolXdo tigolrdx(onnr!çíl
l.cdmlcrcoiíiqol2idrLciO,!iinicxdoN{tni!ipn,tl.ciMtrricipJln'953/2005i

RrisoLlrl

^r1,,], 
l,nr ldlr' rrÍ].rlic ]i



Santa Maria
da Sero

l/," **í,,,7'4.7'*

PORTARTA N'. 5323/2022
De 26 dc Dezembro de 20?2.

t 'oni, Jc 
^:ii"t. 

o,, \t l rtJt't quL ,'f iili, a

o PRllFErro Do MuNtcÍpto nr snxrA MARrA DA

SERRA. Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1o Conceder a servitlora LUCINEIDE DA SILVA CPF:

026.119.724-70 ,INSPETOR DE ALIÍNOS portadora da CTPS n'" 74414 Série 00016 SP'

o no^ a" férias pelo periodo de l0 (trinta) dias, compreendido enlJle 26112/2022 a

24ló I/2023. relatir ai ao periodo aqü sitir o d e ol t02t2021 a 3l l0l /2022'

Art. 2' - Esta Pofiaxia entará em ügoÍ na data de suâ publicação'

CIiI\IPRA-SE.

Paço Lllúícipdl lrineo Zani, 26 de Dezemhro dc 2022

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Publicacla c registracla ern lirlo prirprio da Secrctaria da Plettitura do Nlr'Lricipio dc Santa

v",ia,la S.nal I'lstado de São Piulo, c ailxada no tluadro dc publicações inslalado no átrio

àcsta Municipaiiclade. ao vigósimo scxio dia do mês dc dezembro do ano dc dois mil e vitrtc e

Ltois 261 1212022).

ÍU,ü\
ARI,AIftNE VOI,l'ARELLI FIi]RII-A.RI

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Administrativà

Fone (19) 3187-9900
FAcEBOOh / INSTAGRAI',I @p'ereiluÍádesallãnâÍ êdaseíâ
SITE OFICIAL www.santamarladâserÍá.sD.oov br cNPJ 44.720,530/0001 -80

PÍâçá Sanlô Zãnl 30 Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 S.ntã lúaÍê dã Setrâ SP



Sanla lVlaria
da Serra

'U.4a 
"Àr+/bh/)é.h4/e

llxoncrLr Scl\idol qLLc cspccifrce rle llnrprcgo público cnl

Cornissão e c1á ourras proviclências

o PIUj!EITO DO ptt.rtitcÍpto nl s^\1,\ IIARIA I),{
SEIllt,\, I_ste.lo cle Sã,r Paulo, l1o Lrso das atriblliça)es que lhas são cotllêridas por l,ci e.

cspcciirlDlenle aos tcrmos do ulligo 78 lnciso VItl rla Lei Otgânica Vunicipal:

RESOLVE

-trt. l'- Ilxoncrar a SeIrirlorl 1\lurricipal JUI-IA\.\
I;lililtl,llR{ XIOUIt.\0 Cl'F: 271.í59.1.t8-59, portadora dâ CTI'S n." {88-11 Séric 0021)ír

Sl'(lo enrpr.g{) crn Cornissão dc Diretor do Dcpartrnrcnto Nluniciptl de Slúde c

\.-utrição dcsle poclel Público l\y'uuicipal c1c Senta \,laúa dlL ScÍrr. Íctot-llanLlo ao seLr limprcgo
Jc Origerr Je trNlElt\IIlRO.

Àrt. 2' - 
^ 

Divisão dc Iiccursos Hunlanos dclcrá dal ciência
(lo Frcscrrrc ato ii Scrvidora ola exoneÍada.

Art.3" - EsLr Poflaria cnlrará cm visor ne dall dc sLra

p LLLr I iceç io .

CUNIPRA-SE.

Paço Municipal lri eo 01 le dezehbrc de 2022.

JO NETO
Prefeito Municipàl

l'LrbLicerla e regislrada cm livro p|riprio da Secrelaria da Pr'eliiturr do N4unicipio de Sal1llt

\laria de ScÍre, Flstado de Siro Paulo, e alixadr no qnaclro dc publicaçires instalado n,:r lirrio
dcsta Vlunicipalidade- ao prirnciro diir do rnôs t1c rlczctrrbro do ano cle dois mil e lintc c dois
0lllr./10rll

VOLTARELLI FI'RItÂIII
Responsável polo Expedieüte da Secretaria Administrâtivâ

FACEBOoK i NSÍAGRA[! @preÍe t!Íad.santamar adaseíâ
S TE OF Cl^L,!r, sr riÍ' â:.r lr, r.r :t !.! lrl cNPJ 44.720.530/0001-80

Praçâ Saôtc Zân 30 Jc Bc.r Jesús

cEP t7 370 30ô Sântâ f,l.rê da sctra sP

PORTARIA N" 5250/2022
De 0l de Dezembro de 2022.



nt§ Santa MaÍb
da Sería

O PRí,FI]ITO DO MUNICÍPIODE SÁNTA MARIA DÀ

SERRÀ, Eíado de São Paulo, no üso d$ atribuições que lhês são confeÍidas porLei'

Arr. 1' Conc€dcr , senidor! EL|ZÀNCDLA ADRI^NÀ M'
FABRr cPF: 19r.59r.388J1 . INSÊEToR DE ÁLUNo§ pôíâdom da cTPs n'35401
SóriE 00307 SP. ô gozo de litis pelo peíodo de 20 (vinF) dias, conpre'ndido entre

I 9/r 12022 a O7lO I /2023, rellti!âs âo Pciodo aquistivo de 251011202t n 24/01l2l'22'

Àrt, 2'- Esa Ponâria entrdrá êm ligor na dara de su. publicação

CUMPRA.SE.

Paço Mtkicipal lrin@zaúi 19.le Dez?úbto de 2422

.IOSIAS ZANI NETO

Publicâda e resistnda eú livro Póprio da sectctdia dâ Prclcitura do Municipio de Sâma

Mdia da Seri Estâdo de São Pâulo. e aixada no quadrc de publicaÇões insúlâdo no álio
desu Municipalidâde, ao décino nôno dia do mês de dczenbtu do Mo de dois úile vir'te e

dois l9/12/2022).

íürk,dü
ÁRIÁNNE VOLTAR.ELI,I FERI{ÀtII

R.sDonsúle! pelo ErpediÊnr€ da Sccrctâriâ adninisfâlivâ

POR r'ÁRL{ N". 5278/2022
Dc 19 de Dezembro de2022.

c.h.e.le férut à. Süvi.lot q e etp..ilica



n
,§

Santa MaÍb
da Serra

o pRErnITo DoMUNIciPIo DE SANTA MARIa D^
SIRRÂ Estado de São Paulo. no uso dls âtÍibuieôcs 

'rue 
lhês sâo conleridas tÔr Lci.

Árt, 2' - Esra PoíÍia entraÍâ em ligor na dâta de sua publicação.

C!MPR{,SD.

fu) MuúLtpl hinca Za 26ú D.:.úbra le 2022

A.1. 1' Conccdc. u senidora EVANIELE PRISCILA DOS

SÀNTO§ CÁRDOSO CPr: 39?.64?.898-9? ,§ERVENTE FEMININO poíadoa da

CTPS n-' sr28,l Séri0 00307 SP. o sozo de léri6 Pelo pqiodo dc l0 (linta) di4s.

compÉendido cnlre 261122022 a24101/2021, rclalilN ao pcriodo aquisitjvo de 0l/021021 a

11101D422.

Publicadâ e Égisliâdâ em li,ro próprio dâ sccElaria da PrcIiilura do MuniciPio de sânla

Mdia da Serd, E§ado de Sào Pauio, c anxada no quadro de publicações inslalâdô no álrio
destà Municipalidâdc, âo viBésinx, sêrto dia do mês de de^mbro dô ano de don nilc lintc e

tLis 261r2t2022).

nlor-*,/
ÁRIAM\E !OLTAR.ELLI FERR-ARI

RúpoNÁvel pelo Dxpcdiôírê d, Secretâri! adninistrativ!

PORTARIÀ N" 52?9/2022
Dc26 de Dezenbro dê 2022.

Cohede íétias ao Süridor qN eP.cifca.

JOSIÀS ZANI NETO



nt§ Santia MaÍb
da Seíía

PORTÁRIA N'. 5280/2022
De 26 dc D.reúbro de 2022.

O PREFEITODO MUNICiPIO DE SÁNTÀ MÀRIÀDA
SERR, Estadodcsâo Paulo,nousôdâsâlribuiÇõesquelhesstôcônferidasporLêi

RESOLVE

Art. l' Conccder a senidom CLAUDIA ADRIANA DD BÁRRos
PERES cPr: 126.726.368-77 , PRolEssoR PEB I EF E rJA portadoa da cTPs n.'
0033432 Série 00105 SP. ô gôzô de fórias pclo peíodo de l0 (tintâ) diàs. compEendldo
.nte 26112,022 a24lalt2A21, relari!À ao periodo a,luisililo de I l lt I Da2t a lal]l t12022.

Publicadâ e rcgislrada em lilro próprio da sccrctaria da lrcfeitura do MmiciPio de Santa

Maria da Sem, Eíado de São Paulo, e afixadâ no quadrc de publicaçôes in§alado no áldo
desl! Municipâli&de, ao visésimo sexto d ia dô mês dc dczembro do do de dois mil c !i e e

dois 26/12/2022).

FAcÉàoôK/ NsrÁcMM@DchrEês anÍd*qE

Concedz lélias aa Setvidor q"e esPecilica

Árt 2' - Esra Poíâri. cnlrüá em lisor na data de suà publicâçâo

CUMPRA-§E.

PúÇa Muhicipdl h ihea Zdni, 26 dc Delenhrcde 2022.

üq,1_&,{ú^
ARIANND VOLTARELLI FERRÀRI

Responsávêl pelo Expcdicntc da S..íôt&i, Àdnidrrntiva



n
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Santa MaÍb
da SeíÍa

PORTARJA N" 528I/2022
De 26 d€ D.zeúbto dc 2022.

O PRÊFEITO DOMUNICiPIO DIl SÁNTA MARIA DA

SERIÁ. Eíâdô de São Paulo, no uso dls alri6uiçõcs que lhes são confendas Por Lei.

Arl. l' Concedêr r senidora LUCINETÀ CONÇALVES F^BRI
cPF: 313.ss1.088-3? , VARREDOR DD RUA porradoE dâ CTPS n.' l'1183 Sórie 00122

co, o soa dc lériõ pelo pcriodo de 18 (dedilô) dias, compÊmdido e.tE 2611212022 a

l2lOl/2021. rclalilas !o perlodo âquisililo de 20/08/2021 a l9108/2022.

Árt, 2' - E§a Poíâriâ entÍdá em vigor na data de sua ,ublicaÇâo.

Publicada e rceislrâdâ cm livro própio da SeÚclda da PlllêiruÍa do Municipio dc Sanlâ

Maria dr SôÍa, Eíado de sno Pâulo, c afixada no quâdro dc publicrçôes insalado no írn)
dcsla Municipàlidadc. âorisésiôo sexrodiado nés de dczcmbro do âno dc dois nil e rinre ê

Á.is 26ll2t)022).

L\i li .
ÁRIÀNTIE VOL1ÁREI,I,I FERIL{RI

lle\ponsável pclo Erpêdientc d! Secrtt,ríia Administrâtirâ

cônudeíA'iot ao Se»idor q e esPecilico

PdÇ. Mt lxipul hinúzahi ró.L Dc,cnihtode rA2)

JOSIAS ZANI ]\ETO



Santa Maria
da Serra

'un nNlk,t l,^ t1t.r@

".r;-- .q;*'

PORTARIA N'. 5282/2022
De 26 de Dczembro de 2022

Concedc íérias ao Sertídor quc especilic.t.

o PREFEITo Do MuNrcÍpIo »r sINTA MÂRrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. lo Cotrceder a servidora ÁDRIANA APARECIDA GOMES
ELIZE CPF: 301.866.518-05 , PROFESSOR PEB I -EF E EJA portadora da CTPS 4."
0080837 Série 00212 SP, o gozo de fédas pelo período de 30 (tdnta) dias, compreendido
e*e 26/12/2022 a 2410112023 , relativ as ao período aquisitivo de 22/07 /2021 a 21/0'7 /2022.

Art. 2'- Ilsta Portaria entrzrá em vigor na date dc sua publicação

CUMPRA-SE.

PaÇo llunicipal lriüeo Zani, 26 de Dezembro de 2022.

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Puhlicadâ e registrada cm livro próprio da Secrctaria da Prelàitura do Municipio Je Santa

Maria da Sena, Estado de São Pau1o, c afixada no quadro de publicaçõcs instalado no átrio
dcsta Municipalidade, ao vigésinro sexto dia do mês de dczcmbro do ano de dois mil c vintc c
d,<tis 26i12/2022).

nEtar",ÀL
ÂRIAI\ÍNE VOLTAR.ELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente dâ Secreúaria Administrativâ

Fonê (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSÍAGRAM @prefeiturâdêsantamaÍiadaseíâ
SITE OFICIAL s^N.sântâmaiádasem.so ôov. br cNp., 44720 530/0001-40

Praça Sanlo Zan 30 Jd Bom Jesus

cEP:17.370-306- sánta lr,4âr a da seÍa sP



r:1 :' aal,rti:,

Santa Marb
da Serra

A/,"" ",,* É"v",n"y*

(itncede fério,'uo Senidor que especificct

o pRnrtrro Do MUNrciPro DE sANTA MARJA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúçôes que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1' Cotrceder a servidora ADRIANA JULIA ROMÀO DOS
SANTOS CPF: 320.204,878-37 , SERVENTE FEI,IININO portadora da CTPS n." 71248

Série 00307 SP, o gozo de férias pelo periodo de 30 (t nta) dias, compreendido entre
26112/2022 a2410U2023, relativas ao periodo aquisitivo de 04/05 D021 a 03/05D022.

Art. 2" - Esta Poúaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE.

PaÇo llunici Irí eo Zt)ni. 26 de Dezembro de 2A)2.

JOSIAS ZÁNI NETO
Prefeito Municipâl

Publicada e registrada cm livro próprio da Secrctaria da Prelêitura do Município dc Santa

NÍaria da Scrra, trstado de São Paulo, e afixada no quadto de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao vigésimo scxto diâ do mês de dezembro do ano dc dois rnil e Yinte e

dois 26112/2022).

PORTARIÂ N". 5283/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

0hf"",19-
A RIÀNNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

FACEBOO(/ N STAG RAÀ4 @pÍeíe tú râdesãniama riadaserâ
SITE oFlC ALM sântamaradaseÍa so aôv bÍ cNPJ 44.720,530/0001-80

Praçê Sanlô zani, 30 Jd Bom Jesus

cEP 17 370 306 - Sanla Mariâ dã serra sP

>..
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Sanla Marb
da Serra

ly'* ,*,," É,"7",k9"*

o PRErErro Do MUNrcÍPro DE sANTA MARrA DA

SERRA, Estado de São Paúo, no uso das atribuições que thes são confeddas por Lei'

RESOLVE

Art. 1o Conceder â §ervialora ADRIANA PRISCILA PEROTO

CPF: 300.242.638-50 , PRoTESSOR DE EDUCAÇÃO trISICA pofiadora da cTPS n'"

OOszzZt So"l" Oozs8 3p, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido

entre 26/72/2022 a 24/01/202t , rclanvas ao período aqúsitivo de 0310112022 a 0210112023 '

Art. 2' - Esta PoÍariâ entmrá em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SÍ,.

Paço ltÍut1ícíPL1l hineo L1ní. 26 de De.eqhro np 2022

JOSIAS

Prefeito Municipal

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Admini§trativa

Publicada e regisllada cm livro próprio da Secretaria da Prefcitura do Mudcípio de Sentd

itÍaria da Senal Esudo de Sao Paulo, c allxada no quadro de publicaçõcs instalado no átrio

dcsta Municipaljdacle. ao vigésimo sexto dia do môs de dezcmbro do ano de dois mil c vinte c

dois 26/12/2022).

lf .'r. ...q
A RIANNÊ VoI-TAI{ELLI FERRARI

Fône l191 3187-9900
FAcEilooK / INSTAGBÂM @pretetuíâdêsartâraÍiadasera
SITEOFICIALwww.sânlamã âdasem.sDoov.bÍ cNPJ 44.720.530/0001 "80

Prêça Santo zani,30-Jd Bom Jesrs

CEP: l7 370 306- Santa [4ara da Seíá _ SP

PORTARIA N" 5284/2022
D e 26 de I) ezemhrc de 2022,

Concede Jérias ao Sertidor que especifica



Santa Marb
da Sena

N/a.,,*Éry",/,a9,-

PORTARIA N" 5285/2022
Dc 26 de Dezernbro de 2022.

(itncede.férias uo Servidor que específica.

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atÍibuições que thes são confeddas por Lei.

RESOLVE

Art, 1'Conceder a servidorâ ALINE SILVA DE CAMARGO CPF:
354.663.298-27 , INSPETOR DE ALITNOS portadoÍa da CTPS n." 97833 Séúe 00236 SP,

o gozo de férias pelo período de 30 (tri[ta) dias, compreendido ente 26/72/2022 a

2410112023, rclal|as ao período aqúsitivo de 0l10212021 a 31/0U2022.

Art. 2'- Ista Portaria entr:Úá em vigor na data de sua publicaÇão.

CUMPRA-SE.

I'aço ltlunicipal hineo Zani, 2t5 de Dezembro de 2l)22.

JOSIÀS ZANI NETO
Prefeito Municipal

§lérío",ú
ARIANNE VOLTARELLI TERRARI

Responsável pelo Expediente dâ Secretâria Àdministrativa

Fonâ (19) 3187-9900
I ACEBOOh / INSTAGRAIIII @pÍêÍoituradesãnlamâriadêserÉ
SITE OFlclAL www.sailamaiadaserÍa.sp oov.br cNPJ 44.720.530/0001-80

Prêçâ santo zani 30-Jd BomJesus

CEP 17 370-306 Sênta Marâ dâ Serã SP

t
Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Saola

Mada da SeÍa, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembrc do ano de dois mil e vinte e

dois 26112D022).



Santa Marb
da Serra

'u,t ,e4 /.,4,/. tr.?e

".rt*-.q,*'

PORTARIA N". 5286/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Servidor que específica.

o PREFEITo Do MUNIcÍpIo DE SÀNTA MARIA DA
SERRA, Estado de São Paúo, no uso das atdbúçôes que lhes são conferidas por Lei.

RESOI,VE

Aú. lo Cotrceder a servidorâ ANI)REIA AP Llllz BOZELI CPF;
342.474.778-54, COZINHEIRO poÍadora da CTPS n." 98407 Série 00261 SP, o gozo de
férias pelo período de 30 (tuinta) dias, compreerdido entre 26/1212022 a2410l/2023, relatiyeÁ
ao período aqúsitivo de 01/0312021 a28/0212022.

Àrt. 2' - Ilsta Portaria entrzrá em vigor na data dc sua publicação

CUMPRA.-SE.

Poço l,lunicildl kineo Zani,26 de Dezenbro de 2022-

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada c rcpistrada cm livro próprio da Secietafia da Prelêitura do Município dc Santa
Maria da Serra. Estado de São Paulo, c afixada no tluadro de publicrçôes instalado no átrio
desta Municipalidade. ao vigésino sexto dia clo nrês dc dczcrnbro do ano de dois mil e vinte e
dois 2611212022).

VOLTARELLI FIIRRÁRI
Responsável pelo Expediente da Secretâria Administratiya

Fone (19) 3187'9900
FACEBOOK / INSTÁGRÀM @pÉfeitu.adesantamáíiádasêrÍa
SITE OFICIAL wW.sertamaíadâserá.so.oov.br cNPJ 4a.720.530/0001-80

Prâçê Sênlô zani,30 -Jd Bcm Jesls

CEP 17 370 306 Sanla lvara da Serâ SP
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Santa Maria
da Serra

Í/* "*tf"*V" ,1.7"

PORTARIA N" 5287/2022
D€ 26 de Dezembro de 2022.

Coficedc |ériíts do Settidor quc especiÍicd

o PREFETTo Do MuxrcÍpto nn selrrA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

AÍ. 1o Conceder a §eraidora APARECIDA C DOS S AIMEIDA
CPF: 084.3?9.408-93 , PROFESSOR PEB I - EF E EJA pofiadora da CTPS n'" 0034831

Série 00067 SP, o gozo de fédas pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre

26112/2022 a24l\1/2023, relativas ao período aquisitivo de 10/02/2021 a0910212022'

Publicacla e rcgishada em livro próprio da Secretaria da Prcfeitura do Município de Santa

Maria tla Serral Estado de São Piulo. c afixada no quadro de pr.tblicações instalado no átrio

dcsta Muricipalidade, ao vigésimo scxto dia do mês de dczembro do aüo de dois mil c vinte e

dois 26/12/2022).

Art. 2'- Hsta Pofiaria entrará cm vigor na data dc sua publicação

CUMPRÀ-SE,

PuÇí1 l\4uni.ipul ltineo Zani.26 de Dezenbrtt de 2022

JOSIÀS ETO
Prefeito Municipal

OLTARE LLI FERRARI
Responsável pelo Dxpediente da Secretâriâ Adúinistrativâ

Fone (19) 3187-9900
r acEÉôoK / lNslAGRÁ.!ú @pre+eitrrâdêsaniâmâÍiádaser'à
SlÍE OFICIAL s/W.sânlamâiâdaseía.so oov br cNPJ 44.720.530/0001 -80

PÍãça Santô zani 30- Jd Bom Jesls

cEP 17 370-306- saôta I',44Í a dê seíâ sP
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Santa Mar'B
da Serra
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PORTARIA N.. 5288/2022
Dc 26 de Dezembro de 2022.

(:oncc(lt./ét' ids do Set |iLlo- qu,: ( tPeciJi.'u.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. l" Conceder a §er'í'idora CARMEM SUELY DUTRA

GENEROSO CPF: 034.153'718-75 , PROFESSOR PEB I - EF E EJA portadora da CTPS

n." 13989 Série 00089 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido

ente 261 1212022 a 2410712023 , rclatívas do período aquisitivo de 0'/ l0'7 12020 a 06/07 D021 '

Art. 2'- Esla Poftaria entrará em rigor na data dc sua publicâçào

CUNIPRA-SE.

PL1Ço lllDtiLipul lrineo Zcuti. )ó le Dezc»tbrc l( 2())2.

JOSIÀS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicacla e registrada em lilro próprio da Secrctaria da Prcfeilura do Municipio cle Solta

Maria,.la Scrra. Estado de São Paukr. e allxada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidacle. ao vigósimo serto dia do mês de dezenbro do ano dc dois rril c linle e

dols 2611212022).

ídM)"^@'
ARIANNE VOLTARELLI FERRAR]

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

A-LBOO, rtlo oÁv úp",,ro' " "' "'"d"'''.
s TE OFLC AL ww sá!&!r?!4!§9rI?rp !aLb-r

Praça Santo Zan 30 JC Bom Jesus

CEP: 17370-306 Sanra Nlárâd! SeÍa- SPcNPJ 44.720.530/0001-80
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CLtncede lérias ao Servidor que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTÀ MÀRIA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúçôes que thes são confeddas por Lei.

RESOLVE

Art. 1o Conceder a servidora CÁROLINA RUSSO CURY CPF:
411.7L3.798-03 , PROFESSOR PEBI - SllB - EF E EJA portadora da CTPS n." 41497
série 000349 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tuinta) dias, compreendido entre
2611212022 a24/0112023, rclaúvas ao período aquisitivo de 1410612021 a 1310612022.

PORTARIA N". 5289/2022
Dc 26 de Dezembro de 2022.

i,.!.i. ! i,,
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

.IOSIAS ZANI TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em lil,ro próprio da Secretaria da Prefeitura do Mrmicípio de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicagões inslalado no átrio
desta Mwricipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois 26112/2022).

Fone (19) 3187-9900
FACEBoOK / INSTAGRAI',I @prcfeituÉdesânlamariadaseira
SITE OFIClÀL s/W.sânlamariadaseíã.sp.oov br cNPJ 44.720,530/0001 -80

Praça Santozan 30- Jd Bôm Jesus

CEP: l7 370 306 - Santa lúar a da SêÍá - SP

Art, 2' - Esta Portada entará em vigor na data de sua publicação.

CIIMPRA-SE.

Paço Mutxicipal Iú eoZani,26de Dezembro de 2022.



Santa Mar'B
da Serra

l,/* ",,'" /,*V ",/, "g,-

PORTARIA N.. 5290/2022
De 26 dc Dezembro dc 2022.

Ctncede férios ao Sertidor que etpeci.fica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçôes que thes são conferidas por Lei.

RXSOLVE

Art. lo Conceder a serYidora DEIZE BÀTISTELA ZANI CPf:
294.857.158-02, COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR portadora da CTPS n'"
0020654 Série 00246 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (t n1a) dias, compreendido

erire 26/12/2022 a 24l|l/2023, rclativas ao período aquisitivo de 19/04/2021 a 18104/2022.

CUMPRÀ-SB.

Pdço Lluniciptll lrineo Zani, 26 dc Dezembro de 2422

JOSIAS NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada cm livro próprio da Secreta a da Plcfeitura do Municipio de Santa

Maria dd Serra, Estado de São Paulo, e allxada ro quadro de pubiicaçôcs instalado no átrirr

desta MuniciJralidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezcmbro do ano de dojs mil e vinle e

r.lois 2611212.022\.

P}8trú^dÂ
ARIANNE VOLTARELLI TERRÂRI

Responsável pelo Expediente da Secretariâ AdministratiYa

recri:ob« i tusreonru,t @pÉfeitJÉdesarranâÍiâdasera
SrTE OFICIAL $/W.sânlama ádaserrâ.sp.oov.br cNPJ 44.720.530/0001 -80

Praçá santozan 30- Jd Bôm Jes!.

CEP: r7 370 306- Santê N1âÍa da Sera SP

:Bd

>.\.

Art. 2" - Esía Porta a entrará em vigor na data de sua publicaçâo.
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Santa Marb
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PORTARIA N". 529Il2022
De 26 de Dezer;rbrc de 2022.

Ctncede.[érias ao Serlidor que e"'pecilicd.

O PR-EFEITO DO MIJT,.IICÍPIO DE SANTA MARIA DÀ

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atibúções que thes são conferidas por Lei.

Art. 1" Conceder a seraidora EDELEINE LOPES VELOSO CPF:
032.832.288-17 , PROFESSOR PEBI - EI portadora da CTPS n." 53780 Série 00449 SP, o

gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 26/1212022 a24/0U2023,
relativas ao período aquisitivo de 09/08/2021 a08/0812022.

CUMPRA-SE.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada c rcgistrada em livro prrlprio da Secretaria da Prelêitura do Municipio de Santa

Varia da Serra, Lstado dc São Paulo. e afixada no quadro cle publicaçõcs instalado no átrio
dcsta N{unicipalidadc, ao Yigésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil c vintc c
dois 26/12/2022).

0l«""*s
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Forê (19) 3187'9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prereituÉdesantamariâdãsêíra
SITE OFICIAL ww.sãntâmâ adaseira.so.oov.bÍ cNPJ 44.720.530/0001-80

Prâçá sânto zani,30 -Jd Bom Jesus

cEP 17 370-306 Sântã Mariê da Seía - SP

RESOLVE

Àú. 2" - Esta PoÍtaria entará em vigoÍ na data de sua publicação.

Paço Munícipal lrineo Zani, )6 de Dezembro de 2022.



{ t4gx Santa Maria
da Sena
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PORTARIA N". 5292/2022
De 26 de D ezembro de 2022.

Concede.férias ao Ser»idor que especifica

o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE SANTA MÀRIA DA
SERRÁ, Estado de São Paulo, no uso das atribüçôes que thes sâo conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1o Conceder a servidora ELAINE A?AR.ECIDA LUCIANI
ROMA CPF: 276.888.308-50 , PROFESSOR PEBI - EI portadora da CTPS n." 0097803
Série 00105 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (t nta) dias, compreendido entre
26/12D022 a24/Ol/2023, relativas ao período aquisiúvo de 0210312021 a0ll03/2022.

Art. 2" - Esta Pofiaria eltrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

JOSIAS TO
Prefeito Municipal

Publicada e legistlada em livro próprio da Sccrctaria da Prcfcjtum do Município de Sâita
Maria da Scna. Irstado dc São Parúo, e alixada no quadro de publicaçõcs instaiado no átrio
desta Municipalidadc, ao vigésimo scxto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vintc c
dois 26/12/2022).

Êl&*40"
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Ádministrativa

Fone (19) 3187-9900
FAcEBOOK / INSIAGRAIU @prêiêturadesantamaiadaseÍa
slTE OFICIAL ww.sanlamâÍiâdaserÍa.sp.oov.br cNpJ 44 720 530/000í-30

Praça sânto záni. 30 Jd Bom Jêsús

CEP 17 370-306- Santa À,1âÍâ dá Seíá - SP

Pdça Municipal lrineo Zuni, 26 de Dezemhro dc 2A22.



Santa Maria
da Sena
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PORTARIA N". 5293/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede /érias uo Sert'idor que especiÍctt

O PREFEITO DO MUI\'ICÍPIO DE SANTA MÀRIA DA

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são confeddas por Lei'

RESOLVE

Art. 1" Concerler a servitlora ELIANA REGINA ROSÀ DE

oLIVEIRA CPF: 142.095.888-73 , SERI'ENTE FEMIMNO portadorc da CTPS n'"

OOSagos SO"i" 00307 SP, o gozo de férias pelo periodo de 30 (trinta) dias, compreendido

ertte 26112/2022 a 24l\t l2\2t , rclatiyas ao período aquisitivo de Dl10212021 a 31 101 /2022.

AÍ. 2' - Esta Pofiaxia entaxá em vigor na data de sua publicação

CUMPR{-SE.

PaÇo Mlt11ícipdl llifieo Zd í,26 de Dezemhro de 2022

Publicada e regishada em livro próprb da Sccretaria da Prcleitura do Município dc Santa

l\4aria cla Scrral Lsta.io dc São Paukr, e afixacla no quadro de publioaçõcs instalado no átrio

dcsta Municipalidacle. ao vigésimo sexto dia do mês dc dezembro do ano cle dois mil c vinte c

rlois 26/12/2022).

§-Ba.,0-
ARIANNE VOLTARELLI TERRÂRI

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Admiriistrativa

JOSIAS ZANI TO

Prefeito Municipal

raL Liloo< NSTAoRAV @preÍe I roe(a' Iêrà ''êd dsera

S TE OFICIAL w@.saniamâriadase(a so oov b' cNPJ 44.720.530/0001"80

Praça Sânto Zani,30- Jd Bom Jesus

CEP: 17 370 306 Santa lr,4aÍ a da Seía SP

>\
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PORTARIA N.. 5294/2022
Dc 26 de Dezembro de 2022.

Ooncede férius uo Servidor que especilica.

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SAIITA MÀRIA DA

SERRA, Estado de Sâo Paüo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1' Cotrceder a servidora ERICA APARECIDA DOS SANTOS
OLII'EIRA CPF: 418.050.428-66 , SERWNTE FEMININO portadoÉ da CTPS n."

17084 Série 00349 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tÍirta) dias, compreendido enlre

26/l2DO22 a 24l\112023, relativas ao período aquisitivo de 13/0212021 a !2/02/2022.

Art. 2" - Esta Portada entÍará em ügor na data de sua publicaçâo

CUMPRA-SE.

P.tÇo i\'lunícipol lrineo Zani. )6 de Dezenúro de 202)

JO NETO
Prefeito Municipâl

Publicada e registuada em livro próprio da Secretada da PrcfeituÍa do Município de Santa

Maria da Sena, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicaçôes instalado no átrio

desta Municipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

dois 26112/2022).

6lerm^{-(À
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRÀRI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

Fone (19) 3187-9900
FACFBOOK / INSTACRAIII @pÍeie urádesâ4lamanadâsêrrâ
SlÍE OFICIAL www.sartama adaserc.so.oov.br cNPJ 44,720,530/0001-80

Praça Sántozan 30- Jd Bôm Jesls

cEPr 17 370 306 - santa lúara da Seíá - sP



Santa Maria
da Sena
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PORTARIA N'. 5295/2022
D e 26 de I) ezembro de 2022.

Concede férias ao Servidor que especi.fica.

o pREFErro Do MuNrcÍrro nr saxrA MARrA DA
SERRA, Estâdo de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por Lei.

RESOI,VE

Art. 1o Conceder a ser"vidorâ IONE CELIA TEMPORIM DA
SILVA CPF: 126.724.968-46, SERVENTE FEMININO portadora da CTPS n.'0014042
§érie 00008 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido ente
26/12/2022 a,24/0U2023, relativas ao período aquisitivo de 1410212020 a 1310512021.

Art. 2" - Esta Portada entaÍá em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE.

.IOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipâl

Publicada e registrada em lir.ro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e af,xada no quadro de publicaçôes instalado no átrio
desta Municipalidade, ao ügésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois 26112/2022).

ô,b€r-*.l{\
ARIANNE VOLTÀRELLI FERRÂRI

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Ádministrativa

Fonê (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSÍAGRAM @pÉfêltuÉdêsântâmâÍiâdâsêrÉ
SITE OFICIAL v!W.sanlamâriâdásêra.so.oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça SantoZan 30 Jd. Bom Jesls

CEP l7 370 306 SantâlúarâdáSeÍa SP

Paço Municípal lrineo Zaní, 26 de Dezembro de 2022.
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PORTARIA N". 5296/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Sertidor que especifica.

o PREFEITo Do MUNIcÍPro DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso da§ atibuiçôes que thes são conferidas por Lei.

P.ESOL\'E

Art. 1' Conceder a servidora VERONICA SABRINA
APARECIDA SILVA LEVORATO CPF: 339.511.988-26 , PROFESSOR PEBI - EF E
EJA poÍtadora da CTPS n." 0086895 Série 00246 SP, o gozo de férias pelo período de 30

(triflta) dias, compreeÍÀido eítÍe 2611212022 a 2410112023, Íelativas ao período aquisitivo de

021 04/2021 a ol / 04 /2022.

Art. 2" - Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

I'aço Mttnicipdl lrineLt Zani,26 de Dezenbro de 2022.

.IOSIAS NETO
Pref€ito Municipal

Publicada e registada em livro própdo da Secretaria da Prefeitura do Mwricípio de Santa

Maria da Sena, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átÍio
desta Municipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

dois 26/12D022).

VOLTARELLI FER]IARI
Responsável pelo f,xpediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FAcEBOOK / INSÍAGRAI'/I @preíeilurâdesânlãmariadaseíâ
SITE oFlClAL www.santaÍÍáíada§eiiá.so.oov.br cNPJ 44.720.530/0001-30

Práçâ sânto zan 30-Jd BômJesus

CEP 17 370-306 Sanla [,larâ da Seffa SP



':rattlil
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PORTARIA N". 529712022
De 26 de Dezembro de 2022'

Concede.firias ao Ser|idor que especifica.

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei

RESOLVE

Aú. 1o Conceder a servidora VANIA MARIA PRATI CPFi

142.094.858-02, PROFESSOR PEBI - EI portadora da CTPS tr." 0009370 Série 00246

SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tdnta) dias, compreendido entÍe 26112/2022 a

24/07/2023, Íelati,tas ao período aquisiúvo de l7 10312021 a 16/0312022.

CUMPR.A-SE.

Paço Municipdl lríneo Zafii, 26 de Dezet bro de 2422

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada eu livro prtiprio da Secrctaria dâ Prcfcitura do Municipio de Santa

N{aria da Sefla. Estado dc São Paulo. c atixada no quadro cle publicaçõcs instalado no átrio

desta Municipalidadc, ao vigésimo scxto dia do mês de dezemblo do ano de dois mil e vintc c

dois 26/12/2022).

AJd/É,vso.
ÀRIANtrIE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente dâ Secrelâria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACFBOOK . lN STÁG qÁM @preÍe LL'aoêsánlar'iadásê1d
SITE OFIC AL uW.santarnariadaseÍa so oov.bÍ cNPJ 44.720,530/0001 -80

PÍaça Santo Zani,30-Jd Bom Jesus

CEP: 17 370-306 Sanla Máriâ da Serra SP

Art. 2" - Esta Portaria entará em vigor na dala de sua publicação.

L
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PORTARIA N" 5298/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Servidor que especifictt.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIÀ DA

§ERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são corferidas por Lei.

P.ESOL\'E

Art 1' Conceder a servidora VALERIA MARTINS CPFI

072.593.688-61 , PROFESSOR PEB I - EF E EJA pofiadora da CTPS n." 16875 Série

00077 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (t nta) dias, compreerÁido er,1:e 26/12D022 a

24/Ol/2023, rclati.vas ao período aquisitivo de 0110212021 a30/01/2022.

Art. 2" - Esta Portaria eltrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

l'oço llunitiytl h-ineLt Zani, 26 tle De:enbro de 2022

JOSIÁS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Algr-oun
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

cNPJ 44.720,530/000',|-80

Praça SántoZan 30- Jd Bôm Jesls

cEP 17 370-306 sant6 túara dâ seíã sP

Publicada e legisffada em livro próprio da Secretada cla Prelàitura do Município dc Santa

Mariâ da Sera. I'lstado de São Paulo, e afixada no quadio de publicaçôes instalado no átlio
.iesla Munlcipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezcmbro do ano dc dois mil e vintc c
dois 2611212022\.

Fone (19) 3187 9900
FAcLBOOK / INS ÍAGRAM @preíe luÍaoêsalldràÍ.ádasetE
slÍEOFICIALsw§antâmariadaseÍrasp.oov.br



Santa Maria
da Serra
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PORTARIA N". 5299/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

(itncede.f&ias ao Senidor que etPcciÍica.

O PREFEITO DO MUNICÍ}IO DD SANTA MÂRIA DA

SERRÀ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1' Conceder a servidorâ VALIRIA V PINTO FABER CPF:

148.374.068-40 , OPERADOR (A) DE VACA MECANICA pofiadora da CTPS tr''
0030810 Série 00019 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido

eúre 2611212022 a24101/2023, relativas ao período aquisitivo de 2310712021 a22107/2022.

CUMPRA.SE.

PaÇo Mltnicípal lrineo Zaní,26 de l)czemhro de 20)2.

Publicada c registrirda cnr livro próprio da Secrctaria da Plcfcitura do Município de Sânta

Maria da Sena. Estado de São Paulo. e afixada üo quadro de publicações instirlado no átrio

dcsta Mü1icipâlidade. ao vigésimo scxto clia do môs de dezembro clo ano de dois mil e vintc e

dois 26/12/2022).

6,ls*"^,o
ARIANNE VOLTARELLI FERRÁRI

Responsável pelo Expediente da Secretâria Administrativa

ract Éoox . t'ls rcn+,t @p'e'e lJràdesalldaar àdase'ra
SlÍE OFICIAL!!W sanlarnaÍ adasera.so oôv br cNPJ 44.720,530/0001-80

PÉça SaftoZân 3D-Jd BomJesus

CEP 17 370 306 - sántâ Mana dê seíâ sF

Art. 2" - Estâ PoÍaxia entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal



Santa Marb
da Sena
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PORTAnIA N'. 5300/2022
De 26 de DczembÍo de 2022.

Concede;férias ao Servidot que especifica

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTA MÁRIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 2" - Esía PofiaÍia entrará em vigor na data de §ua publicação.

CUMPRA.-SE.

Paço itíunicipal trineo Zani,26 de Dezembrc de 2022

JOSIAS ZANI NETO

Prefeilo Municipal

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Publicada c registracla em livro próprio da Secretaria da Prcfeitura do Municipio de Santa

\Íaria da Seral Estado de São Piulo, c afixada no quadro de publicações instalado no át o

dcsta Municipalidade. ao vigésimo scxto dia do mês dc dezenbro do ano de dois inil e vintc e

dois 26/12/2022).

i.lr,-,-,,".*
ARHNNE VOLTARELLI FERRARI

t aceàoo" lstqcuv @pcetr- àd"sa-r!-àraodsêré
SITE OFICIAL VlW.sanlâmariadase ía so oov br CNPJ,14.720.530/0001-80

Prâçâ santo zanl 30-Jd BomJesls

cEP 17 370-306 Santâ lMarê da senã sP

ArÍ- 1o Conceder a serviilora TANIA MARA MINATEL CPF:

223.266.05837, PROFESSOR PEB I - EF E DJA portadora da CTPS n'" 23303 Série

000285 §P, o gozo de féÍias pelo periodo de 30 (tdnta) dias, compÍeeÍÃido ertre 26/1212022

a 24/0112023 , ielativ as ao período aquisiúv o de | 410412021 a 13/04/2022 '



Maria
da

4,,, ,-,,"ft",v" /,q,*

PORTARIA N". 5301/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede.férias ao Servidor que especiJica

o PREFETTo Do MuxIcÍrro »r sntrA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, ro uso das atribuições que lhes são confeddas por Lei

RESOLVE

Art. 2" - Esta Portaria entará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

Ptrço Municiltul lrineo Zaüi, 26 de Dezefibro de 202)

Art. lo Conceder a servidora SILVIA FERRARI PRADO DE

MORÂES CPF: 251.684.538-30 , PROFESSOR PEB I - EF E EJA poÍadora da CTPS

n." 14678 Série 00307 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tinta) dias, compreendido

ente 2617212022 a 2410712023, rclativas ao período aquisitivo de 0110212021 a3l/0112022.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e regislrada em liwo póprio da Secretaxia da Prcfeitula do Municipio de Sarta

Maria da Sena, Estado de São Paulo, e afixada no qua&o de publicações ir»talado no álrio

desta Municipalidade, ao ügésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

dois 26/1212022).

Fône 119) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @p'ê'eiluradêsallámar âdaseÍã
SITÉ OFtCIÀL ww.santamâíâdasem.so.oov.br cNPJ 44.720.530/000',|-80

Praça sântozan 30-Jd Bom Jesus

cEP 1 7 370 306 - Santa À,1a. a da seía - sP

^bfaruilARIAI\I,GAOLTAR.ELLI F ERRARI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Àdministrâtiva
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Santa Maria
da Serra

4,,. "*" í*7, ,/,"7*

PORTARIA N". 5302i2022
De26 de Dezeln,hÍo de2022.

Concetle.férias ao Servidor que especifica.

o PREFETTo Do MUNIcÍPro DE SANTA MARrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são confeÍidas poÍ Lei'

RESOLVE

Aí. 1" Conceder a servidora SILMARA MARIA GRIGOLIN
CPFi 112.885.028-18 , PROFESSOR PEB I - EF E EJA portadora da CTPS n.' 0013926

Série 00089 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tÍirta) dias, compreendido entre

2611212022 a24/01/2023, rclativas ao período aquisitivo de 01/0212021 a31/01D022.

CUMPRÀ-SE.

Pttço Municipal lrineo Zani, 26 de Dezembro de 202)

JOSIAS NETo
Prefeito Municipal

Publicada e rcgistrada em livro prriprio da Secrctaria da Prelàitura do Nlüicipio de Santa

Maria da Scrra. Estâdo dc São Paulo. e afixada no quadro dc puhlicações instalado no átrio

clesta Municipalidade. ao vigésimo sexto dia do mês de dczcmbro do ano dc dois mii e vintc c
dois 26112l2022).

0M-.*t0"
ARIANNE VOLTI{RELLI F ERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Àdmini§trativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prêíêituradesantamaíiadaserla
SITE OFlclÁL www.santrmaiadâ§êrÉ.sp oov.br

Praçe sânto zani 30- Jd Bom Jesls

cEP:17 370-306 santê rúaÍá dâ sera SP

Art. 2" - Esta Portaria entraxá em vigor na data de sua publicação.

cNPJ 44,720.530/0001-80



t,:. .)r '.,i ta

Santa Marb
da Sena

l/d. ".,* t.r,v",/,,v,"

PORTÀRIA N'. 5303/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Sertidor que especificu.

o pREFErro Do MuNrcÍpro nr snNTA MARrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribüções que lhes são conferidas por Lei

RESOLVE

Art. l' Conceder a servidora SILMÀRA MARIÀ GRIGOLIN
CPF: 112.885.028-18 , PROFESSOR PEBI - SUB -EF E EJA portadora da CTPS tr."
0013926 Série 00089 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido
ertte 2611212022 a 24/0112023 , Íelúivas ao período aquisitivo de 07 /02/2021 a 06102/2022.

Art. 2" - Esta Pofiaria entará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

Pdço llltúicipdl bi eo Zqni.26 de Dezemhro de 2022

JOSIÁS NETO
Prefeito Municipal

Publicilda e registrada cm livro próprio da Secrelalia da Plcfcitura do Munioípio de Santa

NIalia da Scrra. Flstaclo de Sào Paulo. e alixada no quadro dc publicações instalado no átr-lo

dcsta Municipalidade. ao \igésimo scxto dia do mês de dezembro do ano de dols mil c vintc c
dois 26/12/2022).

Akr-,ú
ARIANNE VOLTÀRELLI FERRÀRI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (l9) 3l87 9900
FACÉBOOK/ NSTAGRAM @p reíeiturádêsa ntâmãr adaseÍa
SlÍE OFICIALvlw santamariadaseÍa sp ôov br cNPJ 44.720.530/000'1,80

Prâçâ Sanro Zãni, 30 Jd Bom Jesus

cEP 17 370-306 - Sâ.rã Mâria da SeÍa SP



Sanla Maria
da Serra

l/a. "",," í',y",/,t9,"

PORTARIA N". 5304/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

o PREFETTo Do MUmcÍpro on snxtA MÀRIA DA

StrRRÀ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes sâo conferidas por Lei-

RESOLVE

Àrt. 1o Conceder a servidora SEILA ARIADNE SERRA

MONTANARI CPF| 384.033.058-00 , PRoTESSOR PEBI -EF E EJA portadora da

CTPS n." 61886 Série 00307 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias'

compreendido enlre 26112/2022 a24101/2023, relativas ao período aqúsitivo de 03/09/2021 a

02/0912022.

Art. 2' - Esta Portada entraxá em vigor na data de sua publicaçâo

CUMPILA-SE.

Paço Munít:ipal lrineo Zuni, 26 de Dezemhro de 2022

JOSIAS NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próplio da Scoretaria da Prelêitura do MLmjcipio de Santâ

Varia cla Sera. Eslado dc São Paulo. c afixtda no quadro dc publisaçõcs instalado no álrio

clestr Municipali.ladc, ao vigésimo sexto dia do mês de dczernbro do ano de dols mil e vintc c

dois 26/12/2022).

fr]<x""'!!"
ARIANNE VOLTARELLI FERR,{RI

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Admini§trâtiva

Fone ( l9) 3187-9900
EAcEBOOK / lNSl AGFIÁtú @p,e'êilJradesã1taíaiadase'ra
SITE OFICIAL $W.sânlamãÍiadaseÍ.a.sD oov.br cNPJ 44,720,530/0001 "80

Prâçâ Santo Zan 30 Jd Bôm Jesus

cEP:17 370 306 -Sântâ lúaria dâ serra sP

Concedeférias ao Scrtidor qtrc especi.flca.

>\



wr*§x Santa Maria
da Serra

l/", ,-,,,rry,",t r.
'.,/r-",/8,,ú"

PORTÂRIA N" 5305/2022
De 26 d€ Dezembro de 2022.

Concede féríus ao Serridor que especifica-

O PRI,FEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA
SERRÀ, Estado de São Paulo, no uso dâs atuibuigões que thes são confeúdas por Lei.

RESOLVE

Art. lo Conceder a servidora ROSEMEIRE CRISTINA DOS
SANTOS BOZELLI CPF: 152.969.318-74 , PROFESSOR PEBI -EF E EJA portadora da

CTPS n." 2?356 Série 00105 SP, o gozo de férias pelo peÍíodo de 30 (tdnta) dias,

compreendido entre 26/1212022 a2410U2023, relativas ao período aqúsitivo de 02109/2021 a

0|09/2022.

Art. 2" - Esta Pofiaria entrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRÂ-SE

Paço lul1icípdl lrineo Zaní, 26 de Dezembro de )022.

JOSIÀS NETO
Prefeito Municipâl

Publicada e registrada cm livro próprio da Secretaria da Prelêitura do Município dc Santa

NÍarir da Serra. Flstado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desh lr{unicipalidade. ao vigésimo sexto dia do môs de dezembro do ano de dois mil c l inte e

dois 26112/2022).

voL ARELLI FERRARI
Responsável pelo Expediente da Secretâriâ Admitristrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRÁM @prefeiturâdêsantamaÍiadásei.a
SlÍE oFlClAL www.sântamariadaser.a.so oov.br CN PJ ,14.720,530/0001 -80

Praça Sêôtôzáni.30 Jd Bom Jesus

cEP 17 370 306 -Sanla À,|êria dâ seírá - sP



§§ãt Santa Maria
da Serra

A* ,,",*Í,*,7,,t y.

PORTARIA N". 5306/2022
De 26 de Dezembro de 2022

Ooncede féri«s ao Sertidt»' que especifica

o PR.EFEITo Do MrrNrcÍpro »r, snNu u*ta. o,L

SERRA, Estado de Sâo Paulo, no uso das atdbuições que thes sâo conleridas por Lei.

RESOLVE

Art. 1o Conceder â seraidora ROSELI SOUZA DOS SANTOS
CPF: 333.573.448-31 , PRoFESSoR PEBI -EF E EJA portadora da CTPS n." 31518
Série 00246 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, comprcendido entre
26112/2022 a24/01/2023, relativas ao período aqúsitivo de 0l/02D021 a3l/01/2022.

Art. 2" - Esta Porta a entrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA.-SE.

l'aço iú nicipal lrtueo Zdni,26 de Dezembro le 2022.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrade cm Iivro pr(rprio da Secrelaria da Prelàitura do \lunicípio dc Santa

Maria da Scrra. F-stado de São Paulo, e aÍixada no quadro dc publicaçõcs instalado no átrio
desta Municipalidade, ao vigósimo scxto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vintc c

dois 26/12,12022).

LLI FERRARI
Responsável pelo Expediente da Sccrctaria Administrativa

Fone (19) 3187 9900
FACEBOOK/ NSTAGRAÀ/ @p reieitu râdesa ntamar ad aseÍê
SITE OFICIAL !r4{.§!d!!4É!bsqGl! 9!Lú cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santo Zani, 30 Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 Sanla llaria da SêÍâ - SP



Santa Mar'B
da §erra

'uú nwk-/rà t4./õ.

PORTARIA N". 5307/2022
De 26 dc DezelJr,hÍo dc 2022.

Concede.férias ao Sertidor que etpeci.fica

o PREFEITo Do MUMcÍpIo on slxtn u,lm.l »L
SERRA, Estado de Sâo Paüo, no uso dâs atuibuições que thes são conferidas por Lei.

Àrt. 1o Conceder a servidora RAQUEL TOLEDO FABRI CPF:

387.744.038-00 , PROFESSOR PEBI -Ef E EJA portadora da CTPS n." 0037932 Série

00350 SP, o gozo de fédas pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido earJ're 26/7212022 a

24lol 12023 , rclativas ao período aqúsitivo de 02/01/2022 a 0l l0lD023 .

Aí. 2" - Esta PortaÍia entará em ügoÍ na data de sua publicação

)>ttço iÍtoticipol bineo Zani.26 de Dezembro de 2422

NETO

Publlcada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prelàitura do Municipio de Santa

Maria da Sera. hsrado de São Paulo, e:ú-txada no quadro de publicações instalado no átiio
desta Municipalidade, ao ligésimo sexto dja do mês de dezembro do ano de dols mil e vi11te e

dois 26/12/2022).

JOSIAS
Prefeito Municipal

Fone (19) 3187-9900
FAcEBooK I NSTAGRAM @preÍeituÍadesantâmar adasetrâ
slTE oFlcALM santâmariadaseÍâ so oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Sanló Zan 30 Jd Boô Jesus

cEP: 17.370 306 santa lúara da Será - sP

RESOLVE

CUMPRA.SE.

§J4*-^ú
ARIANN E VOLTAR-ELLI IERRARI

Respoísável pelo Expediente da secretaria Adúinistrativa



Santa Maria
da Serra

A*' "*,fr,"V,,eq"-
l:jt;,.

PORTARIA N.. 5308/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Sertidor quc c:^pecifica.

RESOLVE

Art 1' Conceder a ser"vidora PRICILA IGNACIO CPF:
281.923.128-44, PROFESSOR PEBI -EF E EJÀ portadora da CTPS n." 0003109 Série

00246 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trida) dias, compreeadido eítl.e 26112/2022 a

24/Ol/2023, relati'ras do período aquisitivo de 0210312021 a0U0312022.

AÉ. 2' - Esta Portaxia entÍará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

P.tço itllúicipdl lrinco Znlí.26 de Dezembro de 2022

z)
JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada cm livro próprio da Secrctaria da Prelêitua do Município de Santa

N{aria dr Sera. llstado de São Paulo, c afirada no quaclro de publicaçiies instalado no átrio
desta \Iuniclpali.lade. lo vigésiuro scxto dia do mês de dezcmbro do ano de dois mil c vinle e

dois 26112/2022).

VOLTARELLI FERRARI
Responsável pelo Expediente dâ Secrctaria Ádministrâúiva

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @preíêituÍadesanlamariâdâsêrÉ
SITE OFICIAL www.santámârlãdaserra.so.oov.bÍ cNpJ a! 720 530/0001-40

Praça santozan 30-Jd BômJêsus

cEP: l7 370 306 -sântâ [4ara da SeÍa - SP

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.



Santa Mar'B
da Serra

l,/,," ,,"u"tt v" ,4,7,*

PORTARIA N" 5309/2022
Dc 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Servidor que cspccifica

o PREFETTo Do MUNIcÍPro DE SANTA MARrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribüções que lhes são conferidas por T'ei'

RF],SOI,VE

Aú. 2" - Esta Portaria entraÍá em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

Pdço Municipol lrheo Zdni.26 ie f)ezemhro de 2022

Art. 1o Conceder a servidora OSANA DIAS MOREIRÂ CPF:

118.131.868-80 , COZINHEIRO portadora da CTPS ú'" 13980 Série 00089 SP, o gozo de

férias pelo período de 30 (trinta) dias, comprcendldo eIr.id.e 26112/2022 a2410112023' relati'tas

ao período aquisitivo de 25/02/2021 a24/02D022.

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito MuEicipâl

Publicada e registrada em livro prírprio da Sccrctaria da PrcÍêitura do i\'Íunicípio dc Santa

lr'{aria cia Sera. Estaclo dc São laulo. e afixada no quadro cle publicaçôcs instalado no átrio

dcsta ivlunicipalidade. ao vigésimo sexto dia clo rnês dc dezembro do ano cle dois mil e rinte c

dois 26/12/2022).

Fone (19) 3187-9900
FAcLBOOK / INSTAGRAM @preÍellL'âdesanÉrariâdasera
SITE OFICIAL ww.santâmaiadaser.a.so.oov.br cNPJ 44.720.530/0001 -80

Praça SantoZân 30 Jd BômJesus

CEP 17 370 306 - Sánlâ Maria da SeÍâ ' SP

§}ü."'&
ARIANNE VOLTAR,ELLI FERRARI

Responsável pelo Dxpediente da Secretaria ÀdministratiYa



Santa Marb
da Serra

l./,t ",,,"rt;.V",lqt*

PORTARIA N". 5316i2022
De 26 de Dezembro de 2022.

(:oncede férias do Seflidor que especíÍic1.

o PREFETTo Do MUNIcÍPro DE SANTA MARIÀ DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das aaibüções que thes são conferidas por l-ei'

RESOLVE

Art, 2" - Esta Pofiaria entlará em vigor na dala de sua publicaçâo

CUMPRÀ.SE.

P.tÇo luÍLtnicipol lrineo Zani.26 de Dczembro de 2022

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

VOLTARELLI FERR{RI
Responsável pelo Expediente da Secr"etaria Àdministrativâ

Publicada e registada em li1ao próprio da Secretaxia da Prefeitura do Mwricípio de Santa

Mada da Sera, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

dois 26/12/2022).

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTACRAM @p€fetrLÍadesantãmâÍ êdaceÍa
stTE oFtclAL www-§antê!tê!?!lê§E §p4 cNPJ Á,t.720.530/0001 "80

Píãçã SantoZan 30 -Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 Sanla llâria da SeÍa _ SP

Art. 1" Conceder a §ervidora MARIA DA PENIIA RAMALHO
CUNHA CPF: 095.312.696-53 , PROFESSOR PEBI-EF E EJA portadora da CTPS n'"

0004772 Sé1re 00067 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tdnta) dias, compreendido

eíne 26/12/2022 a 24l}112023 , rclúivas ao periodo aqúsitivo de 04104/2021 a 03104/2022 '
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Santa Mar'B
da Serra

0í,,. ",",É"v,,n y*

PORTARIA N". 5317/2022
D e 26 de D ezembro de 2022,

Concede f'érías ao Setútlor que e"^pecifica.

O PREFEITO DO MI,]NICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes sâo conferidas por Lei

RESOLVE

Art. 2" - Esta Portaria entará em vigor na data de sua publicação'

CUMPR.A-SE.

Paço Municipal llíneo Zani, 26 de Dezembro de 2022

Art. 1o Conceder a servittora MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS

DA SILVA CPF| 114.897.378-80 , INSPETOR DE AIUNOS portadora da CTPS n'"

õjoefs se"i" oozlf sP, o gozo de férias pelo periodo de 30 (trinta) dias, compreendido entre

2611212022 a24l\l/2023, r;htivas ao período aquisitivo de 02103 /2021 a0l/0312022'

Publicada c registrada em livro próprio da Secretaria da Prelêitura clo Município de Santa

VÍaia da Senal Esudo de São Pàulo, c alixada no quadro de publicaçõcs instalado no átrio

clesta Municipalidadc. eo vlgésino scxb dia do mês dc dezembro do ano de dois mil e vinle e

ô,ois 261 1212022).

CIuiruo.
ARTANNE VOLTARELLI FERRAR]

JOSIAS

Prefeito Municipal

Responsável pelo ExPediente da Secretaria Administrâtivâ

Fone (19) 3187-9900
FAcEàÔoK / INSTAGRAII @prêfêlturadesântamariadasera
SITE OFIClÂL www.sartâÍna adasêÍa so.oov.bÍ cNPJ ó,r 720.530/0001-80

Praça sanlo zani,30- Jd Bom Jesls

cEP: 17 370 306- santa Àlará dã SeÍa _ sP

NETO
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PORTÀRIA N". 5318/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Conccde;férias ao Sertidttr que especit'ica.

O PREFEITO DO MTINICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por Lei'

RESOLI'E

Aú. 1" Conceder a §ervidora MARIA C YIERA FRÁNCISCO

CPr: 271.375.378-39 , PROFESSOR PEBI - EI portadom da CTPS n'" 0062511 Série

õOZfà Sr, o goro a" feria§ pelo período de 30 (trinta) dias, com$-eeÍdLdo eítÍe 26/7212022 a

24101120'i3, íelatlasao período aqúsitivo de 0ll02l2o2l a3u0l/2022'

Art. 2" - Esta Portaxia entraÍá em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Paço Municípal lrineo Zaní, 26 de Dezembrc de 2022'

Publicada e registÍada em liwo próprio da Secletada da PrefeituÍa do Município de Santa

fui-iu au s".rr] sttuao <h São Pàulô, e afixada no quaüo de publicações instalado no át o

à".i" ú."i"ipí4"4", ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do aao de dois mi1 e ünte e

dois 2611212022).

§Uã"d!
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Respotrsável pelo Expediente dâ Secretaria Administrativa

.IOSIÀS ZANI NETO

Prefeito Municipâl

Fone (19)3187 9900
FACEBóoK / lN§TAGRAM @preÍeitu radesantamar adâsêí2
SITE OFIC AL$w sântamâriadaseÍa sD oov br cNPJ 44.720,530/0001 -80

PÍâça Santo Zan 30- Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 - Sânla Àiáriã da SeÍa SP



Sanla Marb
da Serra
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PORTÀRIA N.. 5319/2022
De 26 de D ezembro de 2022.

Concede férías ao Servidor que an^peciica.

o PREFEITo Do MUNIcÍ"ro DE sANTA MARrA DA

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Aú. 1o Conceder a servidora MARIA AIICE DE SOUZA CPF:

034.948.938-61 , PROTESSOR DE EDUCAÇÁO FISICA portadom da CTPS n." 83430

Série 00419 SP, o gozo de férias pelo periodo de 30 (trinta) dias, compreendido entre

26112/2022 a24/oll2o23, Íelativas ao período aquisitivo de 11/0312021 a 10103/2022.

Art, 2" - Esta Portaria entará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRÀ-§8.

Paço Municíytl h'íneo Zani,26 de Dczenhro de 2022

JOSIAS NETO
Prefeito Municipâl

Publicada e rcgistÍada em lir, o próprio da Secretaria da PrcfeituÍa do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo, e aÍixada no quadro de publicações instalado no átdo

desta Municipalidade, ao vigésimo serlo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

dois 26/12D022).

AH*.""19"
ARIAiÍNE VoLTÁRELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Admini§trativa

Fonê (1s) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRÂI\,1 @prereiiuÉdesântamerladaserÉ
SlÍE OFICIAL ww.santamâíiadasêÍa.sp.oov br

Prâçâ santo zani,30-Jd Bom Jesus

CEP 17 370-306 Santa rúara da Sera SP

§§

cNPJ 44,720.530/0001.80



Santa Maria
da Serra
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PORTARIA N" 5320/2022
De 26 de Dezembro dc 2022.

Concetle.férias ao Serridor que e:jpeciíictl.

o pREFErro Do MulrcÍplo »t snlrA MARIA DA

SERRA, Estado de Sâo Paulo, no uso das atribüções que thes são confe das por Lei.

RESOLVE

Aú. 1o Conceder a §ervidora MARCIA REGINA MOREIRA
MARUYAMA CPF: 255.436.908-94 , PROFESSOR PEB I - EF E EJA portadora da

CTPS n." 061323 Série 00498 SP, o gozo de férias pelo pedodo de 30 (trinta) dias,

compreendido entre 26/1212022 a2410112023, relativas ao período aqúsitivo de 20109/2020 a

19/0912021.

CUMPRA.-SE

I'.1ço lÍunicípal lrineo Zani,2ó de Dezenbro dc )02)

JOSIAS ZANI TO
Prefeito Municipal

05lr-_l4,
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Dxpediente da Secretariâ Administrativa

Publicada c rcgistrada em livro próprio da Secretarla da Prelàillrra do MlnricÍpio de Santa

Itlaria da Serra. Esti,rdo dc São Paulo, e allxada no quadro de publicações instalado no átrio

dcsta Nlunicipalidadc. ao vigésimo sexto dia do mês de dezcnbro do ano de dois mil e vinle e

dois 26112/2022).

FACEBOOK / N SÍAG RAlr,1 @preíeitú radesanlamaÍ ádaseffa
SITEOF CIALM sántamaradaseÍa so oov br cNPJ 44-720.530/0001 -80

Prâçâ santo zan 30 - Jd Bom Jesls

CEP 17 370 306 Sênta lúâÍâ dê seÍa sP

Art. 2" - Esta Porta a entrará em vigor na data de sua publicação.



Santa Maria
da Sena
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PORTARIA N" 5321/2022
De26 deDezembÍo de2022

(loncede íérias ao Servídor que especifica

o pREFEITo Do MuNrcÍpro rrn s.lNtn UARrA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atibuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVf,

Art. 1' Conceder a servidora MARCIA PRECILA DE SOUZA
KARGL CPF: 297.386.41,8-61 , SERVENTE FEMININO potadora da CTPS n." 86991
Série 00105 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre
26/12/2022 a24/0112023, relativas ao período aquisilivo de 0ll02Do2l a3l/0112022.

^rÍ. 
2" - Esta Portaria cntrará cm vigor na diÍa rJe sua publicação.

CUMPRÁ-SE.

PaÇo Mú icipal h'í eo Zani,26 dc Dezenbro dc )022

JOSIAS ZÀNI NITO
Prefeito Municipâl

Publicada e registrada em livro próprio da Seqetaxia da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao ügésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

dois 2611212022).

ítU***lq
ARIANNE VOLTARELLI f ERRÂRI

Responsável pelo Expedieúte da Secretâriâ Administrâtiva

Fone (19) 3187'9900
FAcEBOOK / INSTAG RAI'/ @pÍefe tu Édesântama riadaserra
SITE OFIC AL !!w sanlaúaradâserâ so oôv br cNPJ 44.720.s30/0001-80

Praça Sanlo zani,30- Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 - S3nla [Iêrià dâ Seíâ - SP



Santa Maria
da Serra
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PORTARIA N". 5322i2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede.[érias ao Serviall)r que eslecirtca.

o PREFEITo Do MUMcÍPro DE SANTA MARrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1o Conceder a servidorâ LUIZA ROSA F CARMEZINI CPF:

084.379.358-90 , PROFESSOR PEBI SUB-EF E EJA portadora da CTPS n'" 0027750

Série 00105 SP, o gozo de fé as pelo período de 30 (t nta) dias, comprcendido entre

2611212022 a24/01/2õ23. relativas ao período aquisitivo de 06/0212021 a 05/02/2022'

Art. 2" - Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação'

CUMPRÂ-SE.

Pdço l,Íunicipal lrineo 7'ani 26 de Dezenbro de 2022

.IOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

VOLTARELLI FERRARI
Responsável pelo Expedietrte da Secretariâ Administrativâ

Publicada e registtada em livro próprio cla Sccretaria da Plcfeitura do Município dc Sanla

Maria cla Scrral Lstado de São Paulo, e afiracia no qutdro de putblicações instalado no átrio

dcsta Municipaijdade. ao vigésjmo sexto dia do mês de dczembro do iúo dc dois mil e vintc e

dois 26/12/2022).

cNPJ 44.720.530/0001 -80

PÍãça Sántô zanl 30 Jd Bom Jesus

CEP'17 370-306-Sântât4a.adáSeÍa SP

I

->\

Fônê r19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAÀl @prêh{L'aoesan}àra iàoasena

slTE oFlclAL wl\iw,sãntâmâriadasêrÍa so oov.br
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PORTARIA N'. 5324/2022

De 26 de Dezembro dc 2022

Concede férias ao Ser'tidor q e especiJicd'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRÁ, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Aú. 1o Conceder a servidora LUCIANE CIIIQUITO CPF:

110.070,728-06, PROFESSOR PEBI-EI portadora da CTPS n'" 0002739 Série 00105 SP'

o-goro a" férias pelo periodo de 30 (trinta) dias, compreendido ertue 2611212022 a

2410l/2023. rclati\aa ao pedodo aquisitivo de 0110212021 a31l0l/2022'

Aí. 2" - Esta Podaria entará em vigor na data de sua publicação'

Publicada e registrarla em livro próprio da Secretaria da Prelàitura do Municipio dc Santa

Maria da Senal Estado de São Piulo, e atixada no quadro de publicações instâlâdo no átl-io

aesia Municipali,lade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do âno de dois rnil e vjntc e

dois 2611212022).

6u&--dq
ARIÀNNE VOLTARELLI FERRÁRI

Responsável pelo Expedie[te da Secretaria Administrativa

CUMPRA.SE.

Paço Mtniciltal lríneo Zani,26 de Dezemhro de 20)2

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito MuniciPal

Fônê r19) 3187-9900
FACÉBOOh / INSTAGRAÀ'l @prete tu âoesántaÍa'iadaseÚá
SITE OFICIAL www sãntâmaÍadasei.a.so.oov'bÍ cNPJ 44,720.530/0001-80

Praça santo zâni. 30 Jd Bôm Jesus

CEP: 17 370 306 Santâ MâÍla dâ SeÍa SP



Sanla Maria
da Serra
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Concede lérias ao Sertidor que especilica

o pRnrtrro Do MuNrcÍrro »r slxrA MÀRIA DA
SERRA, Estado de São Paúo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Arú. 1' Conceder a servidora LUCIANA DA SILVA CPF:
306,327,768-ll , PROFESSOR PEBI-EF E EJA potadoru da CTPS n." 86356 Série
00022 PB, o gozo de férias pelo período de 30 (tdnta) dias, compreendido entre 26112D022 a

2410112023, rclativas ao período aquisitivo de 1410312021 a 13103/2022.

Art. 2' - Esta Portaria cntrará em vigor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

PL1ço ltí1úicip(1[ lrineo Zaní. 26 de Dezemhro de 2022.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada c rcgistrada em li!'1o próprio da Sccrctaria da Prelêitüa do Nlunicipio de Santa

NIaria da Serra, Estado dc Sâo Paulo, e alixada no cluadro dc publicaçôes inslalado no átrio
desta Municipalidadc, ao vigésimo sexto dia do môs dc dczembro do :uro de dois mil e vintc c
dois 26,112/2022).

0JcÊf"",J0.
ARIAN'NE VOLTARELLI FE RRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSIAGRAI'I @prcisiluradesaniâmâriadâsêrÍâ
S ITE OFICIAL s/W.sânlâmâíâdâsêffa.sp.oov. br

Praça SantoZan 30-Jd Bôm Jêsus

CEP 17 370-306 santa lúara da Sêúâ SP

PORTARTA N',. 5325/2022
De 26 de Dezembro dc 2022.

cNPJ 44.720-530/0001 -80
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Art. 1o Conceder a §ervidora JOSIANE SPADOTO GASPARELO

CPF: 215.434.508-57 , PROFESSOR PEBI-EF E EJA portadora da CTPS n'" 0095367

§e"i" OOzfz SP, o gozo de férias pelo pedodo de 30 (tÍinta) dias, comprcendido entre

2611212022 a24lO1/2õ23, relativas ao período aquisitivo de l1ll1l202l al0lll/2022'

Art. 2" - Esta Portada eúrará em vigor na data de sua publicação'

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRÀ, Estado de São Paulo, no uso das aaibuições que lhes são conferidas por I-ei'

RESOLVE

CUMPRA-SE.

PdÇo líuniL'ip.l lrineo Zani, 26 de Dezemhro de 2022

NIiTO
Prefeito Municipal

Publicada e rcgislúda em livro próprio da Secrctaria da Preliitura do Municipio dc Sxnta

f,furi" Au S".rri [tstado de São Paulo. c allxada no quadro dc publicações instalado no átrio

àesta Nlunicipaiiciadc. ao vigósimo scxto dia do mês de dezcrrbro do ano dc doi:r mil e rinte e

dois 26/12/2022).

tlM*À.dq
ARIAKTI'E VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187'9900
FAcEàobK / INSTAGRAM @peÍeiluladesaniamâiadaseÍa
SlÍE OFICIAL $/W.sanlamaÍiadãserÉ.sD oov br cNPJ 44.720.530/0001 -80

Praçâ SaôtoZan 30 Jd BomJesÚs

cEP l7 370-306 Sanlâ [,]êria dã seÍá - sP

PORTARIA N". 5326/2022

De26 del)ezembro le 2022.

Concede íérias 4o Seflidor que e§pecirtca.

JOSIAS
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PORTARIÀ N.. 532712022
De 26 de Dezembro de 2022.

(:oficcde.íéríat oo Serrídor que especiÍica.

o PREFETTo Do MuxrcÍr'Io »n s,lNrA MARIA DA

SERRA, Estado de Sâo Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Aú. 1o Cotrceder a §eraidora JAQUELINE SANTÀNA DO

PRADO CPF: 481.143.161'87, PROFESSOR PEBI-EF E EJA portadoÉ da CTPS n'"

0061823 Série 00002 SP, o gozo de fédas pelo período de 30 (tdnta) dias, compreendido

eítre 26112/2022 a 2410112023, rcla1r.'ras ao período aquisitivo de 0210U2019 a 01101/2020 '

Art. 2" - Ista Poflaria cntralá em vigor na data de sua publicação.

CU]\IPRA.-SE.

P.tço l\htnícipal hi eo Zani,26 de Dezemblo de 2022.

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipâl

pro,l" r!
ARIÂNNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Publicada c registracla em livro próprio da Secrctaria da Prelàitura do Município de Santa

Maria da Sen-a- F.stado dc São Paulo. e altxada no quadro de puhlicaçõcs instalado no átrio

rlesta Municipaliclade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezemb«r do ano cle dojs mil e vlnte e

dois 26112/2022).

Fô.e { l913187-9900
racEBbbK/ INS-AGRAM @preÍe ruradêsê llá1anêdasen a

slTEoFtctALwau§anlarldjê!3§94a ! cNPJ 44.720.530/0001 -80

Prâça santozân 30 -Jd Bom Jesús

CEP: 17 370 306 -Sânla Mariá da SeÍá _ SP



Santa Maria
da Sena
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PORTARIA N" 5328/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

Concede férias ao Sertidor que especificu.

o PRErErro Do MuNrcipto nr slNTÁ MÁRrA DA

SERRÂ, Estado de Sâo Paulo, no uso das ahibúções que lhes são conferidas por Lei.

RBSOLVE

Aí. 1o Conceder a servidora IZABEL C S DE ALMEIDA CPF:
255.617.988-04 , PROFESSOR PEBI-EI poÍtadora da CTPS n." 0003108 Série 00246 SP,

o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 26/7212022 a
24lol 12023, Íelatív as ao período aqüsitivo de 02/03 12021 a 01 103 12022.

^rt. 
2'- Esta Poni[ia enllará em vigor na data de sua publicitção.

CUMPR4.-SE.

|'ítço l,lunicipdl lrineo Zani,26 de Dczenthro de 2022.

JOSIAS

Prefeito Municipal

Publicada c rcgistrada em livro próprio da Sccrctaria da Prelàitum do Municipio de Sant.I

N4aria da Sera, Lstado dc São Paukr. e afixada no quadro de publicações inslalado no átlio
desta Municipalidade, ao vigésimo serto dia do môs dc dczembro do ano de dois mil c vintc e
dois 26/12/2022).

ARIANIêffi .RELLI FERRÁRI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prêfeiluradêsanlamarladaserE
SITE OFICIAL www.santamaia!êsqrêsBj CNPJ,14.720.530/0001 -80

Prâçâ santozan 30-Jd BômJesus

CEP 17 370-306 santa í\4ara da Seíâ - SP



Santa Maria
da Serra/l/*,"'*l*V, ,Á.y*

PORTÁRIA N". 5329/2022
De 26 de Dezenbro de 2022.

Concede férías ao Servidor que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DÀ

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Àrt. 1'Conceder o servidor MATHEUS SAVIO REGINATO CPF:
323.194.203-00 , PROFESSOR DE EDUCAÇÁO FISICA portador da CTPS n.'52489
Série 00261 SP, o gozo de férias pelo período de 30 (tdnta) dias, compreendido entre

26/1212022 a.24/0112023, relativas ao período aqüsitivo de 01/09/2021 a3l/08D022.

Art. 2o - Esta Po aria entÉrá em Yigor na data de sLLa publicação.

CUMPRA-SE.

I'ttço Iluniciltol lríneo Zani. 26 de l)ezembro de 2022.

JOSIAS ZANI
Prefeito Municipal

Publicada e registada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Sarta
Maria da Serra, Estado de São Pau1o, e afixada no qua&o de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao vigésimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

d,ois 26112/2022).

mllNffi$TRELLTFERRÁRr
Responsável pelo Expediente da Secretaria Admitristrativa

Fone (r9) 3187-9900
FACEBooK / INSTAGRAM @prefeituÍadesanlámariãdasêrÉ
SITE OFICIAL ww.sanlámárladasera.so.oov.br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça sánto zân 30- Jd Bôm Jesus

CEP:17.370-306 Sa.ta Ma.a dá Setra SP



PORTARIA N". 5330/2022

De 26 de Dezembro de 2022.

Ctncede.férias ao Settidor q e esPecifica

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MÀRIÀ DÀ

SERRA, Estado de São Paulo, oo uso das atribúções que lhes são conferi<las por Lei'

RESOL\.E

i;i,ata I i i,: ,:.

Sanla Mar'B
da Sena

'a,h @a /4h?+.r1.?o*

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipâl

Responsável pelo Expediente da Secretâriâ Admini§tratiYa

Publicada e rcgistnda em livro próprio da Secrctaria da Plet'citura do MLrnicipio dc Santa

l\4aria cla Serral Lstado <lc São paulo, e allxada no quadro de publicações instalado no átdo

a.riu Uuni.ipoiiaua". ao vigésimo sexto dia do mês dc dezembro do ano de dois mil e vintc e

dois 2611212022).

,q,nr,r.NMI,S.nrLLI FERRARI

I ACEBOO^ / N5 IAGRÂrú @prele L'áoe'anrára'radàsê'ra
S TE OFICIAL M.sántamariâdaseía so oov bÍ cNPJ 44.720,530/0001-80

PÍâça Sânto zanl 30 Jd Bom Jesus

CEP 17 370-306 - Santa r,1ar a dê SêÍâ SP

Art. 1o Conceder o §ervidor PAULO DOMZETE RIBEIRO CPF:

ll8.l3l.g38-27, PADEIRO ENCARREGADO poÍtador da CTPS n'" 0008550 Série

oOõSi sr, o gorá a" terias pelo pedodo de 30 (t nta) dias, compieeídido ernte 26/12D022 a

24101/2023, relat|as ao período aqúsitivo de 0310812021 a 0210812022'

Àrt. 2' - Esta PoÍtada eotlaxá em ügor na data de sua publicação'

CUMPRÀ-SE.

PaÇo Municipal lrineo Zaní, 26 de Dezembro de 2022'
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PORTARIA N". 533I/2022
De 26 de Dezembro de 2022.

('oncetle férias ao Serridor qtle especifica-

o PRETEITo Do MUIttcÍpIo oo s.c'I'lrA MARIA DA

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei'

JOSIAS NETO
Prefeito Municipâl

AREI,LI FERRARI
Responsável pelo Expediente dâ Secretâria Administrativa

Publicatla e rcgistrada em livro plóprio da Secrctaia da Prelàitura do Municipio de Santa

It4aria da Sena" Ilstado de São Paulo, e aÍixada no quadro dc publicações instalado no átrio

desta Municlpalidadc. ao vigésimo sexto dia do mês de dczembro do ano dc dois mil c vinte c

dors 2611212022\.

FACLBOOk.'NSTAGRAM @prêle LU'âÔe!ê1lJrJrro!,eaâ
SlÍE OFICLAL sw santamariadaseÍa sD.oov.bÍ cNPJ 44,720.530/0001-80

Prâçá SantoZân 30-Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 Santa rúâr â da Seúá - SP

RESOI,VE

Art 1" Conceder o servidor EDUARDO P-ERISSINOTTO DE

CARVALHO CPF: 338.927.708-08, PROFESSOR DE EDUCÀÇÃO FISICA portador

da CTPS n.' 22800 Série 00282 SP, o gozo de fáias pelo período de 30 (t nta) dias,

compreendido ente 2 6112/2022 a24l0l/2023, relativas ao periodo aquisitivo de 23108/2021 a

22108/2022.

Art. 20 - Esta Portâria entÍará em vigor na data de sua publicação'

CUMPRA-SE.

Paço Municipal ltíneo Za i, 26 de Dezembro de 2022'



lt€aatluaa 0a

Santa Marb
da Serra

'U,, 
'1ô4+ 

/."4f c.4q.,

.J,^-.1y"*'

PORTARIA N" 5332/2022

D e 26 de DczeIl.bro dc 2022.

'Di:l)õe sobre L1 reot'gaúiztlção do qltalro geral de veícuhs e

máquinds n.Js t,'nidddev ,Ttltttittiçt|otir'L1s e lá outtd\

o PRETEITo »o uumcÍrro DE SÀNTA MARrA DA

SERRA,EstadodeSãoPaulo,nousodasatribuiçõesquelhessãoconferidasporLei:

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de veículo público não

discriminado em disposições aÍÚedores'

RESOLVtr

Art l'- lica reorganizado o quadro geral c1e vcÍculos e máquinas do

IULlnicípio dc Sanla vlatia cla Sera. e suas Iespectl\'âs UDidadcs 
^dmilistrativas:

DEPARTAMENTOS.
UN. ORÇÀMENTCOMBU

sT.
N" PA
TRIM.

PLACASANO
FAB,

MA'TCA

SETOR DE
ADMINISTRA

FLEX02559DBS 851I2011]TIATUNO

ADMINISTRA Ão
SETOR DEÀLC/GADBS 85032006KOMBI

o
SFTOR DE
ADMlN]STItA

ALCiGA
S

04619DBS 85042006KOMBI

SLTOR DE

ADMINISTRÀ
GASOI,,(,116CDV 154720021

2A02
CHLVROL
L.:t'

s 10

SI]TOR'IRANSP
AI,IJNOS

5898 AI-CiGA
S

2020F]ÀTr,1^T r,10lll
I-IKE SITOR IRANSP

ALTINOS
DIESEL5907|wt 2r022021MFRCIDE

S BENS
SPRINTER

SETOR TRANSP
ÀI,L]NOS

DIESEL05174FNM 69752018]
2019

I/Nl,I]ENZ
5I.§ CDI
SPRINTT R

PA S] \'1]C RL)

oNlULrS

SLTOR TI|ANSP
ALTINOS

DIESEI,519',7CI]24C8920 L9/
2024

]\4ASCA RE

LIO
ONIBLJS
ROD,

SI]TOR TRANSP ALUNOSALC/GA
S

04617DBS 850710/l lKOMBI

SI]TOR TR"ANSP

AT-IJNOS
DIESF]I-04909BUS 5.1162003SCANIAONIBUS

SE'TOR'1'RANSP
ÀI,IJNOS

DII]SEl,04608FTR 14222014M-BENSONIBUS

sg ron t R,nNSp,tt.LlNosDIESEL05062r'zx 900:l20r 81

20t9
RI]NÀULTMASTER

FLJRCÃO

' Praça sãnto zánl 30 Jd Bom Jesus

CEP 17 370 3OO Santâ lr,Iarà dâ Seía SPa.l BÔok lNJlaGFórV @p'"'êrrràdesé-rára'àd reí a

S ÍE oFlC AL ww sâ nlamâÍ adaserc sÔ oov br cNPJ 44,720.530/0001_80

lE;*

TIPO

00653

rrcM 0.107



lraaaalalrr-r r, a:

Santa Marb
da Serra

%,-".,"fu,/,".,rqê..

@;é.

ONIBUS MERCEDE
S BENZ

2022 61',]4 I)ll-lSlil- SETOR
ALTJNOS

IRANSP

ONIBUS MERCEDE
S BENZ

242) t).tNlll)91 6175 DIESEL SETOR TRANSP
ALUNOS

DE

CAN,llONITE PEL]GI OI
PAR I RAPI
D I]L]SIPK

2022 t\A7li65 6\4',7 ALC/CA
S

SETOR
ESCOLAR

MI]R[NDA

GM/BLAZER CHEVROL
ET

l<)96t)99 / CDZ OHTO GASOI,, SITOR IIOSP]TALAR

R[NÀUL,T
MAS I I]R

RLNAULT 2021 FUB ]E I3 6095 DIESEL SETOR HOSPITALAR

1996 CDZ OIO5 5905 GASOL, SETORHOSPITALAR

H IRGAO
RENAULT 2018,/

2019
IXV 1422 05063 DIESEL SEIOR HOSPITALAR

SPRINTER
sr0

MERCEDE
S BENS

2013 DJ? 9770 5906 DIESEL S!] IOR HOSP]TALAR

KOMBI 2006 DBS 8501 04615 ALC/GA
S

SETOR HOSPITALAR

MOh- 14\^ CI]EVROL
Ef

2021 FOZ6F75 5975 GASOI,/
ALC

S1-I OR lIOSPITAI,AR

CAMION]
ÀMB

PIJIJ'JEOT 2018/
2019

LC^ 9965 05157 ALC,'GA
S

SETOR HOSPITALAR

MASTER
FURGÃo

RENAULT 2018/
20t9

FHU i947 05095 DIESEL SETOR HOSPITALAR

KOMBI 2006 DBS 8502 04616 AL-C]CA
s

SETOR HOSPIIALAR

DOBLO ]lIAT 2010 DJL 0144 060 r2 FLEX SETOR HOSPITALAR

SAVEIRO 1998 CDZ 5522 04630 GASOL, SETOR HOSPITALAR
2001i
2008

DAH 1489 4461t) FLEX SF]'IOR SERV, SOCIAI,

DUSI'IR
OR( X]H
EXPII. 16

RENAL]I,I 20191
2020

BVr'W ?729 5763 AI-C/
GASOL

GABINETE

VAN/ PAS SPRINT ,0r0 DLL7D,19 5866 DIESF:I, SETOR AMBULATORIAL
LTP 20r6 FBR OE78 0,17l? GAS/AL

C
SETOR AMBULATORIAL

GOLIO 2t)21 FOQTGl2 6085 GAS/AL
C

S]-] I OR A)lBULATORIAI,

GOL t.0 2021 FYC6E66 608ó GAS/AL
C

S1]TOR ÀMBL'I,A'I ORI,\L

GOL 1,0 242]L tiNY0Bl3 6081 CAS/AL
C

SETOR AMBULATORIAL

P]CK UP RI]LY 2013,/
2014

FW^ 6240 GAS/AL
C

Sl,'lOR SERV. URUANoS

CAMINlIAO IVErc 20tl DBS 8F1() 44622 DIESEL SI] IOR SERV. URI]ANOS

DOBLO ]IIAT 201l DJP6A28 04618 FLEX SETOR SERV. URBANOS

DOBLO ]TIAT 2005 CDZ 55]9 0255,1 GASOI-, SETOR SERV. URBANOS

.AM]NIIAO CDZ 55]7 03516 DISF:I, SETOR SERV, L]RI]A\OS
\\ 20 CASE 2005 -0- 0348s DIESEL S]]TOR SERV, URI]ANOS

RETRO
ESCAV

RANDON 2010 0 DIESEL SI. OR SIRV, URBANOS

RI]TROESCA JCB ?0tl 0:l513 DIESEL

FACEBOOK r INSÍAGRArr4 @prêÍê luÍãdesanramaÍ âdasera
S ÍE OFIC AL www saflamaradâserÍa so aov br 1-80

Píâçâ Sânlo Zani, 30 Jd Bom Jesus

CEP: 17 370-306 Sanla Ilana dâ Se a SP

DJL3B64

590,1

GOL 1.0

4459',7

0i509

SETOR SLI{V. IJRBANOS-0

}.ORD
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c^MINHÀo
2022 I-QK4C4l DIESEI- SI]TOR SERVIÇOS

URBANOS

CAMINHÀO INTERNAT
IONAL

2011 FUM 0446 03515 D]ESEL SI.]TOR SERV, URBANOS

PAI'ROI NF-W
HOLLAND

2At4 -0- 04384 DIISEI- SETOR DE
AGNCULTURA E
ABASTECIMENTO

I'RATOR M.IERC t99 7 MF 2ó5 DIESEL SE'IOR I)[
AGRICIJLTL]RA F]

ABASI EC]MENI O

TRÀTOII. M,FERC t99',7 MF 2ó5 DIESEL SE IOR D[
AGRICULTURA E

AtlASTlCil\'lLNTO

TRA I]OR ],DF]I]RE 2047 Md.5401 0i412 DII]SEL

Paço Municipal lrineo

JOSIAS NETO

I'rcfeito MuniciPal

26t 12l)022).
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Resp. p/ Exp. dâ Secretaria

Puhlicada c registrada em lirro próprio da Sccretaria da Plcfeitr'tra do Vlunicipio de Sirnta Maria da

i".".-ir"i"-a" São paulo 
-c 

afi*u,la no qua<ho dc p.blicações. instalado no át'io desta

iluii;tüil.,-ao ,'igé.in,o ,"*,o ciia do mês'dc clezcmbio do ano cle dois nril c vintc e dois

P.açê santozan,30 Jd Born Jesls

cEP: 17.370 306 sanla lvaria da seÍra sPt À.iaoo^ rts pcq.pv aoreÍe IL'roê'dn'àT""à1" " Í"
srrÉ oF clAL w l4!?]!4!4D5eÍ! 5! ! cNPJ 44.720.530/0001 _80
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03407

0i408

SI]TOR DE
AGRICIILI UILA I-]

ARAS'I[CIMLNTO

Art. 2' - llsta Portaria entrará cm vigor na data de suâ publicação' revogando-se

todas as disposição enr coltrário.
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